
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.03-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00011.20240320/0004-20

Torna-se público que o(a)  Fundo Municipal  de Saude, por meio do(a)  Pregoeiro,
realizará licitação,  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão,  na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 29 de abril de 2024

Horário da sessão pública: 10:00

Critério de julgamento: Menor Preço por Item

Modo de disputa:Aberto

Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTO  E  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  O  HOSPITAL
REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE AJUSTE Nº 002/2023,
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO – SESA E A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ITAPIPOCA  –  CE.,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

 

3.2.A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de



realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.

3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los  atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de  participar  da licitação em decorrência  de  sanção que  lhe  foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.7.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no



exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.

4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°
14.133, de 2021.



4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte  ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de  habilitação anteceder as  fases  de apresentação de  propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabível;

5.1.3. Fabricante, quando cabível;

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.



5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto  na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5.  Se o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.



6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

6.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais)

6.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos  após o registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”,  em que os licitantes apresentarão lances públicos e  sucessivos,  com
prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

6.12.5.  Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.



6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.

6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

6.19.  Em relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O  sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas  de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5  (cinco)  minutos  controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  que  se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances,  o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que  os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;



6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances  da sessão pública,  na  hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3.  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata  e  no item 2.7 deste  Edital,  especialmente quanto à existência de



sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;

b.  Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),  mantido
pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.

7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de
Referência;

7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço
máximo definido para a contratação;

7.7.4.  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

7.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.



7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência,  necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de
fornecedores.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  ata  de  registro  de  preços  e  contratos,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.



8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento  digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).

8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.

8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa  à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.



8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.  O prazo de convocação poderá ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e
disponibilizada na plataforma eletrônica.

9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.



9.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual  ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2.  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do
registro de preços,  nas hipóteses previstas nos art.  28 e art.  29 do Decreto nº
11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua proposta  original  para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO



11.1.  Depois  de  assinada  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico,  para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  de  12  meses  prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em
licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição de  contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5.  Na hipótese de irregularidade do registro  no Cadastro  de Fornecedores,  o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco)  dias  úteis,  sob  pena de aplicação das  penalidades  previstas  no  edital  e
anexos.

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

11.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  contratação  direta  se  recusar  a  assinar  o
contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes,  à  anulação ou revogação da licitação,  observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.



12.1.1. O prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso será de
30 minutos, contados a partir do ato de declaração do vencedor. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

13.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou



13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

13.3.5.  a  implantação ou o aperfeiçoamento  de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.



13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  13.1.1  a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato ou a ata de
registro  de preço,  ou  em aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.



14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato



ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Itapipoca/CE, 28 de março de 2024

assinado eletronicamente
VANESSA KELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA

ORDENADORA DE DESPESAS
MATRICULA Nº PORTARIA



ASSINATURAS



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.03-PE

Processo Administrativo nº 00011.20240320/0004-20

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTO  E  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  O  HOSPITAL
REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE AJUSTE Nº 002/2023,
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO – SESA E A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ITAPIPOCA –  CE.,  conforme condições  e  exigências  estabelecidas
neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 RAIO X ANALOGICO COM QUADRO ELETRICO E BUCKY MURAL 1,00 UND

aplicação: equipamento de diagnóstico por imagens geradas através da emissão de raios x emitidos a partir de um tipo de
radiação eletromagnética que possui a capacidade de atravessar corpos de baixa densidade e ser absorvido por materiais de
densidade  maior.  

especificação  técnica

características gerais  do sistema equipamento de raio x analógico  com quadro elétrico  e bucky mural,  apresentando os
seguintes  detalhes  técnicos:

painel  de  comando:

opção 1: possui estativa porta tubo:  opção 1: possui gerador (potência/tensão/corrente): opção 1:  potência de 40 kw ou
superior,  tensão  de  40  a  125  kv  ou  superior,  corrente  máxima  de  500  ma  ou  superiortubo  (foco  fino/foco  grosso):

opção  1:  ff:  mínimo  de  0,6  mm  /  fg:  igual  a  1,2  mm

opção  2:  ff:  mínimo  de  0,6  mm  /  fg:  máximo  de  1,0  mm

opção  3:  ff:  mínimo  de  1,0  mm  /  fg:  mínimo  de  1,5  mm

colimador:

opção  1:  possui  mesa  (tipo/capacidade)  /  bucky  mural  (deslocamento  vertical):

opção  1:  mesa  fixa  com tampo flutuante,  capacidade  mínima  de  160 kg,  deslocamento  vertical  mínimo de  120  cm.  o
equipamento deve apresentar circuitos de segurança para: sobrecarga no tubo,falha de filamento no tubo, rotação do anodo
no  tubo,proteção  térmica  da  unidade  selada

adicionalmente,  o  tubo  de  raios  x  deve  possuir:anodo  giratório  com  rotação  mínima  de  2.800  rpmgiro  do  tubo
longitudinalmente entre -30 graus e +120 graus (movimento axial)giro do braço de suporte do tubo com cabeçote articulado
em 360 graus. controle de qualidade de imagem composto por software e fantoma, conforme especificações do fabricante.
fornecimento  de  quadro  elétrico  para  energização  dos  equipamentos  de  acordo  com  normas  abnt  e  especificação  do
equipamento;  alimentação,  alimentação  elétrica  trifásica:  220  ou  380  vca  -  60  hz.

exigências  técnicas  ou  normativas:  

instalação e treinamento operacional para equipes envolvidas diretamente no uso do equipamento.  apresentação de manuais
operacionais e de serviço em português. serviço de assistência técnica autorizada pelo fabricante permanente que atenda em
itapipoca,  bem  como  a  apresentação  do  certificado  de  assistência  técnica  autorizada.  

empresa deverá fornecer serviços de manutenção corretiva, preventiva, calibração e teste de segurança elétrica juntamente
com seus certificados e apresentar documentação técnica vigente, de acordo com suas especificidades, durante o período de
garantia.  



deve  ser  apresentado  o  cronograma  das  atividades  de  manutenção  preventiva.  relatório  dos  testes  de  aceitação  do
equipamento emitido pelo fabricante. a empresa deverá fornecer a realização in loco dos testes de aceitação - controle de
qualidade,  radiação  de  fuga  e  levantamento  radiométrico  in  loco  conforme  rdc  330  de  20  de  dezembro  de  2019.  

os testes devem ser realizados por empresa especializada, com equipamentos de medição comprovadamente calibrados com
certificado  de  calibração.

certificado de boas práticas de fabricação e/ou armazenamento e distribuição de produtos para a saúde emitido pela anvisa;
certificados  de  conformidade  com  as  normas  brasileiras  de  segurança  elétrica.

registro  do  produto  junto  a  anvisa.  

garantia:  possuir  tempo  de  garantia  mínimo  de  2  (um)  anos  com  início  de  vigência  a  partir  da  data  de  instalação  e
treinamento, inclusive para tubo de raio-x.

2 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 1,00 UND

magneto  supercondutivo  de  1,5  t:  com  no  mínimo  16  canais  de  recepção,  

diâmetro  interno  do  magneto:  no  mínimo  60  cm.  

sistema  de  gradiente:  intensidade  por  eixo  (x,y  e  z)  de  no  mínimo  33  mt/m.  slew  rate  de  no  mínimo  120  t/m/s.  

sistema de rf: potência do amplificador de transmissão: no mínimo 10 kw. zero helium boil-off ou helium save ou tecnologia
similar: sem necessidade de recarga de hélio em condições ideais de trabalho; número de canais independentes e individuais:
mínimo de 16 canais. homogeneidade mínima para o magneto de: menor ou igual a 2 ppm (vrms) para um fov de 45x45x45
nos  3  eixos.  o  sistema  deve  permitir  a  conexão  simultânea  de  no  mínimo  2  (duas)  ou  mais  bobinas.  

software para redução de ruído; software para técnicas de aquisição paralela. algoritmo de aquisição paralela baseado em
image-space. algoritmo de aquisição paralela baseado em k space. fator de aceleração disponível no sistema de no mínimo 3
vezes.  capacidade  de  realizar  estudos  com  aquisição  paralela  em  todas  as  direções  (cabeça/pés,  antero/posterior,
esquerda/direita).  

pacote de bobinas ou combinação de bobinas: para exames de neurovascular com no mínimo 11 elementos; para exames de
coluna total com no mínimo 12 elementos; para exames de abdômen com no mínimo 10 elementos; bobina dedicada de
mama  de  no  mínimo  7  canais  compatível  com  aquisição  paralela;  

pacote de bobinas flexíveis: nos tamanhos pequeno, médio e grande, de no mínimo 4 canais; para exames de ombro com no
mínimo 6 elementos; para exames de mão e punho com no mínimo 6 elementos; para exames de joelho com no mínimo 6
elementos;  para  exames  de  pé  e  tornozelo  com  no  mínimo  6  elementos.  

mesa  de  exames:  com  capacidade  de  carga  de  no  mínimo  200kg.

pacote  de  software:  

neurologia: técnica de imagem gradiente-eco ponderada em t2 com cortes finos para visualização de ouvido interno (ciss;
fiesta-c; 3d cosmic ou similar); sequências spin eco aceleradas (fast se / turbo se) 2d e 3d volumétricas e isotrópicas de alta
resolução  ponderadas  em  t2  (3d  vista,  3d  cube  ou  similar);sequências  ir,  double-ir  ou  triple-ir  para  a  avaliação  da
diferenciação de matéria cinzenta e branca; sequência para difusão spin echo-epi, gradiente echo-epi com valor mínimo de
ponderação (b-value)  de 10.000 s/mm2;estudo multi-eco2d e 3d;  mapas de difusão automáticos adc e  adc exponencial;
sequência ponderada em susceptibilidade magnética para detecção de micro angiopatias (venous bold, swan, swi ou similar);
sequência de perfusão cerebral single-shotecho planar (epi) com software de pós-processamento de mapas coloridos ttp, mtt,
rcbf (ou similar), rcbv (ou similar); sequência para avaliação de fluxo sanguíneo e liquorico com técnica de pós-processamento
para quantificação de fluxo sanguíneo e liquorico; sequência turbo ou fast spin echo com aquisição isotrópica nas ponderações
t1, t2, flair; possibilidade de sincronismo cardíaco, respiratório e de pulso periférico; possibilidade de sincronismo respiratório
por  navegador  em  tempo  real;  sequência  para  otimizar  protocolos  de  estudos  de  pacientes  com  próteses  /  implantes
metálicos; estudos dinâmicos para exames de articulação têmporo -mandibular; estudo de coluna total em múltiplas estações
sem  necessidade  de  reposicionar  o  paciente;  estudos  com  redução  de  sar  e  redução  de  efeitos  de  transferência  de
magnetização; sequência para bold; software para correção de movimentos ativos executados pelo paciente para aquisições
tse e gradiente-eco (t1, t2, ir real e flair ou darkfluid) nos três eixos de aquisição (x, y ez) (multivane, propeller, blade ou
similar); mielografia em aquisições axiais e radiais, com sequências 2d e 3d; estudos com excitação de água e de gordura para
aquisição de imagem de raiz  nervosa;  aquisição paralela  possível com qualquer sequência;  todos os estudos devem ser
permitidos  para  pacientes  adultos  e  pediátricos;  sequência  para  espectroscopia  single  e/ou  multivoxel  compatíveis  com
aquisição paralela (press, spin-echo, steam, ou similares); técnicas para espectroscopia single-voxel, chemical shift imaging
(csi), 2d csi, 2d multi-slice csi, 3d csi para crânio; software de pós processamento de espectroscopia em cor, automático, que
permita a alteração da linha de base dos picos, identificação automática dos picos de metabólitos e tabela de correlação;
técnica de aquisição 3d de imagens ponderadas em susceptibilidade e alto contraste, e pós processamento de estudo de
susceptibilidade magnética com uso de informações de fase para identificação de derivados de sangue venoso e diferenciação
de minerais e com formação de mapas para melhor visualização (swi, swan 2.0 ou similar); técnica 2d e 3d fast/turbo spin eco
de aquisição única nas ponderações “in-phase”, “out-phase”, “supressão de água” e “supressão de gordura” (dixon, ideal ou
similar); sequência com correção de movimento do paciente para estudos fast/turbo se e gradiente-eco multicorte, compatível
com aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (propeller 3.0, multivane xd; blade); dti –
difusion tensor imaging com pelo menos 32 direções e reconstrução 2d e 3d e mapas coloridos que mostrem a direção e
reconstrução tridimensional dos tratos neuronais e cálculo automático dos mapas de anisotropia fracionária;  sequência para
estudo 3d de perfusão cerebral sem necessidade de injeção de meio de contraste e aquisição isotrópica de multiplas fases e
pós  processamento  com mapas  coloridos  de  quantificação (3d  asl,  arterial  spin  labeling  3d  ou  similar);  sequência  para
formação de imagens de sangue preto (“blackblood) para supressão do sinal intra-lumen e visualização de parede vascular,
em  aquisições  3d  isotrópicas  (blackblood  ou  similar).

angiografia:   2d/3d time-of-flight;2d/3d time-of-flight com sincronismo cardíaco;  técnica transferência de magnetização de



contraste (mtc); 2d/3d contrastenhanced; técnica de aquisição para angiografia com contraste avançada com movimentação
de mesa automática e troca rápida entre a seqüência2d e 3d (fluoro triggered mra, mobiflex ou similar); aquisição acelerada
de  imagens  vasculares  realizadas  com  meio  de  contraste  (time  resolved  mra  (tricks,  freeze  frame,  twist,  tracs  ou
similar);software  para  composição  automática  de  aquisições  em  multiestação  para  angiografia  por  rm;  software  para
composição automática de aquisições em multiestação para angiografia por rm; técnica de exibição fluoroscópica ao vivo da
chegada do meio de contraste na região estudada; (timing bolus,  bolustrack, smartprep, carebolus ou similar);  sequência
2d/3d phase-contrast(pca); flair (fluidattenuation ir) epi;  aquisições 3d para volume múltiplo; técnicas de reconstrução do
espaço k (centra, eliptic, centric ou similar); aquisições do tipo tone com mtc para melhorar a relação contrast-ruído; software
de aquisição de angiografia para vasos arteriais; quantificação defluxo com mapas de cor; sequência que permita a formação
de imagens vasculares aceleradas com resolução temporal e realçadas por contraste; sequência para angiografias periféricas
com junção automática das estações estudadas e possibilidade de protocolos variados por estação de estudo; sequência 3d
para angiografia sem contraste para estudos especiais em pacientes alérgicos (native, inhanceinflow, trance ou similar) para
estudos vasculares de artérias renais, artéria aorta e vasos de membros inferiores; aquisição paralela possível com qualquer
sequência disponível; todos os estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos; sequência 3d volumétrica
(vibe, lava-xv ou e-thrive) que possa ser usada com técnica de saturação de gordura que permite aquisição simultânea e
visualização de imagem: somente gordura; somente água; in-phase; out-phase, com possibilidade de executar a técnica em
estações múltiplas (dixon, lava flex ou similar); técnica para estudos neurológicos (cabeça e coluna), baseada na combinação
de vat (viewangletilting) com semac para reduzir distorções causadas pela presença de metais na região estudada (mavric sl;
advancedwarp;  o-mar  xd  ou  similar);  sequência  com correção  de  movimento  do  paciente  para  estudos  fast/turbo  se  e
gradiente-eco  multicorte,  compatível  com  aquisição  paralela  em  qualquer  direção  e  possível  para  todas  as  anatomias
(propeller  3.0,  multivane  xd;  blade  ou  similar).

cardiologia: produzir imagens de estudo cardíaco com alta resolução espacial e temporal; estudos funcionais de corte único e
múltiplas  fases;  estudos  de  cortes  múltiplos e  capturas  cines de  fases  múltiplas;  estudo  morfológico  de “sangue  preto”
(blackblood) com e sem saturação de gordura; estudo do miocárdio e vasos próximos; estudos com disparo retroscpectivo;
sequência stir combinada com sincronismo cardíaco (ecg ou similar) para formação de sangue preto (ir triplo); sequência com
trigger simultâneo e duplo de ecg e respiração; sequências para morfologia e função cardíaca; sequência de cine 2d e 3d
truefisp, 2d e 3d fiesta ou 2d e 3d balanced tfe; sequência2d e 3d delayed enhancement para estudos de viabilidade do
miocárdio (realce tardio 2d ou similar);  recuperação de inversão acionada por ecg (incluindo psir)  para caracterização do
tecido do miocárdio; sincronização vcg ou similar; técnica para aquisição e análise de fluxo sanguíneo; aquisição paralela
possível com qualquer sequência se disponível; todos os estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos;
sequência com correção de movimento do paciente para estudos fast/turbo se e gradiente-eco multicorte, compatível com
aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (propeller  3.0,  multivane xd;  heart freeze ou
similar); sequência dinâmica multicorte e multifase para estudos de perfusão cardíaca; método de aquisição com grades para
estudos regionais (tagging ou similar); técnica para aquisição simultânea com diferentes tempos de inversão para identificar o
ti ideal para sequências de realce tardio; técnica de aquisição 3d combinada com navegador respiratório par correção de
movimentação em tempo real e visualização de artérias coronárias; tórax, abdome, pelve: sequência de colangiografia single
shotfast/turbo se em 2d e 3d e em aquisições convencionais e radiais; sequência com correção de movimento do paciente
para estudos tse (multivane, propeller,  blade ou similar);  navegador respiratório virtual para sincronismo, rastreamento e
acionamento automático das sequências de pulso com a respiração do paciente, aplicável para todos os planos anatômicos, e
todas as anatomias e tipos de sequências, inclusive difusão; sequências fast/turbo spin eco com sincronismo respiratório, para
ser executada nas opções em apneia e em respiração livre; sequências fast/turbo spin eco 3d de alta resolução isotrópicas
compatíveis com técnicas de aceleração (ipat, asset, sense ou similar) para estudo de pelve; sequência half fourier ou single-
shottse;  sequência  ffe/tfe  em fase  e  fora  de  fase  em aquisição  única;  estudos  dinâmicos  em alta  resolução  espacial  e
temporal,  2d e  3d,  com apneia  curta;  sequência  difusão do fígado com valores de “b” de até 1000,  selecionáveis  pelo
operador, com no mínimo 3 valores em cada estudo; sequência de difusão de próstata para estudo multiparamétrico; técnicas
de  espectroscopia  single-voxel,  chemical  shift  imaging  (csi),  2d  csi,  2d  multi-slice  csi,  3d  csi  para  próstata;  sequência
volumétrica com aquisição ponderada em t2 com pixel isotrópico; sequências rápidas 2d e 3d (balanced-ffe, truefisp, fiesta ou
similar); aquisição em múltiplas estações sem reposicionar paciente para estudo abdome e pelve; aquisição paralela possível
com qualquer sequência se disponível; todos os estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos; sequência
3d volumétrica (vibe, lava-xv ou e-thrive) que possa ser usada com técnica de saturação de gordura que permite aquisição
simultânea e visualização de imagem: somente gordura; somente água; in-phase; out-phase (mdixon, lava flex ou similar);
técnica 2d e 3d fast/turbo spin eco de aquisição única nas ponderações “in-phase”, “out-phase”, “supressão de água” e
“supressão de gordura” (dixon, ideal ou similar); sequência com correção de movimento do paciente para estudos fast/turbo
se e gradiente-eco multicorte, compatível com aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias
(propeller 3.0, multivane xd; blade/2d pace ou similar); técnicas para espectroscopia single-voxel, chemical shift imaging (csi),
2d  csi,  2d  multi-slice  csi,  3d  csi  para  abdome/pelve  (mínimo  fígado  e  próstata);  software  de  pós  processamento  de
espectroscopia em cor, automático, que permita a alteração da linha de base dos picos, identificação automática dos picos de
metabólitos e tabela de correlação; estudo para aquisição de imagens de pequenas áreas de cobertura com reduzida distorção
geométrica  e  maior  resolução  espacial  em sequências  de  difusão,  sem dobramento de  imagem,  aplicado para diversas
anatomias, tais como próstata, cérebro e coluna (focus dwi, zoom diffusion ou similar); mamas: sequência de colangiografia
single shotfast/turbo se em 2d e 3d e em aquisições convencionais e radiais; sequência com correção de movimento do
paciente  para  estudos  tse  (multivane,  propeller,  blade  ou  similar);  navegador  respiratório  virtual  para  sincronismo,
rastreamento e acionamento automático das sequências de pulso com a respiração do paciente, aplicável para todos os
planos  anatômicos,  e  todas  as  anatomias  e  tipos  de  sequências,  inclusive  difusão;  sequências  fast/turbo  spin  eco  com
sincronismo respiratório, para ser executada nas opções em apneia e em respiração livre; sequências fast/turbo spin eco 3d de
alta  resolução isotrópicas compatíveis  com técnicas  de aceleração (ipat,  asset,  sense ou similar)  para  estudo  de  pelve;
sequência half fourier ou single-shottse; sequência ffe/tfe em fase e fora de fase em aquisição única; estudos dinâmicos em
alta resolução espacial e temporal, 2d e 3d, com apneia curta;  sequência difusão do fígado com valores de “b” de até 1000,
selecionáveis  pelo  operador,  com no mínimo 3  valores  em cada  estudo;  sequência  de  difusão  de  próstata  para estudo
multiparamétrico; técnicas de espectroscopia single-voxel, chemical shift imaging (csi), 2d csi, 2d multi-slice csi, 3d csi para
próstata; sequência volumétrica com aquisição ponderada em t2 com pixel isotrópico; sequências rápidas 2d e 3d (balanced-
ffe, truefisp, fiesta  ou similar);  aquisição em múltiplas estações sem reposicionar  paciente para estudo abdome e pelve;
aquisição paralela possível com qualquer sequência se disponível; todos os estudos devem ser permitidos para pacientes
adultos e pediátricos; sequência 3d volumétrica (vibe, lava-xv ou e-thrive) que possa ser usada com técnica de saturação de
gordura que permite aquisição simultânea e visualização de imagem: somente gordura; somente água; in-phase; out-phase
(mdixon, lava flex ou similar);técnica 2d e 3d fast/turbo spin eco de aquisição única nas ponderações “in-phase”, “out-phase”,
“supressão de água” e “supressão de gordura” (dixon, ideal ou similar); sequência com correção de movimento do paciente
para estudos fast/turbo se e gradiente-eco multicorte, compatível com aquisição paralela em qualquer direção e possível para
todas  as  anatomias  (propeller  3.0,  multivane  xd;  blade/2d  pace  ou  similar);  técnicas  para  espectroscopia  single-voxel,
chemical shift imaging (csi), 2d csi, 2d multi-slice csi, 3d csi para mamas;software de pós processamento de espectroscopia
em cor, automático, que permita a alteração da linha de base dos picos, identificação automática dos picos de metabólitos e
tabela de correlação; estudo para aquisição de imagens de pequenas áreas de cobertura com reduzida distorção geométrica e



maior resolução espacial em sequências de difusão, sem dobramento de imagem, aplicado para diversas anatomias, tais como
próstata,  cérebro  e  coluna  (focus  dwi,  zoom  diffusion  ou  similar).

oncologia: sequência para difusão de corpo; sequência 3d volume imaging (vibe, lava-xv ou thrive); técnica para screening por
imagens ponderadas em difusão de corpo todo sem reposicionar o paciente e junção automática das estações (dwibs, reveal
ou similar); hardware e software que elimine a necessidade de reposicionamento do paciente ou troca de bobinas durante o
procedimento, permitindo a realização de estudos de até 1,40m, ou melhor; todos os estudos devem ser permitidos para
pacientes adultos e pediátricos; navegador respiratório virtual para sincronismo, rastreamento e acionamento automático das
sequências de pulso com a respiração do paciente, aplicável para todos os planos anatômicos; técnica 2d / 3d de aquisição
única simultânea nas ponderações “in-phase”, “out-phase”, “supressão de água” e “supressão de gordura” (dixon, lava flex ou
similar);sequência com correção de movimento do paciente para estudos fast/turbo se e gradiente-eco multicorte, compatível
com aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (propeller 3.0, multivane xd; syngobrevis;
elastic motion correction ou similar);  sequência  de difusão sintética ortopedia:  técnica de saturação de água e gorduras
eletiva; técnica de excitação de águas eletiva; técnicas de redução de artefatos causados por suscetibilidade magnética para
qualquer plano anatômico e qualquer estudo ortopédico (mars; mavric; syngowarp ou similar); todos os estudos devem ser
permitidos  para  pacientes  adultos  e  pediátricos;  aquisição  de  múltiplos  ecos  para  mapeamento  de  t2;  aquisições  3d
volumétricas isotrópicas em alta resolução, para sequências spin eco / fast ou turbo spin eco e gradiente-eco, e compatível
com aquisição paralela para reformatação em planos arbitrários, para qualquer anatomia; aquisições de modo misto (spin eco
combinado com inversão recuperação) para cálculos de mapas de t1 e t2 combinados; aquisição em múltiplas estações sem
reposicionar paciente para estudo de ossos longos; técnica 2d e 3d fast/turbo spin eco de aquisição única nas ponderações
“in-phase”,  “out-phase”,  “supressão  de  água”  e  “supressão  de  gordura”  (dixon,  ideal  ou  similar);  técnica  para  estudos
ortopédicos, baseada na combinação de vat (viewangletilting) com semac para reduzir distorções causadas pela presença de
metais  na  região  estudada  (mavric  sl;  advancedwarp;  o-mar  xd  ou  similar);  sequência  com correção  de  movimento  do
paciente para estudos fast/turbo se e gradiente-eco multicorte, compatível com aquisição paralela em qualquer direção e
possível  para  todas  as  anatomias  (propeller  3.0,  multivane  xd;  syngobrevis;  elastic  motion  correction  ou  similar);

acessórios  a  serem  fornecidos  junto  com  o  equipamento:

1  -  estabilizador  de  tensão  (interno  ou  externo)  compatível  com a  potência  do  equipamento  de  ressonância  caso  seja
necessário  para  perfeito  funcionamento  do  equipamento;  

2 - quadro de força para equipamento de ressonância magnética e quadro de força para sistema de chiller e sistema de
criogenia;

 3 -  sistema de criogenia completo:  chiller  com redundância e climatização para sala técnica, sala  de exame e sala de
comando  com  controle  eletrônico  de  temperatura  e  umidade;

4  -  nobreak  para  os  computadores;

5 - gaiola de rádio frequência com armário para bobinas e testes aplicáveis segundo rdc 611 e in 97 (teste de rádio frequência,
teste de isolação de terra, teste de emf (posição de linhas de campo magnético), teste de atenuação sonora), detector de
metais tipo barra fixa específico para ressonância magnética e tubo quench (quando aplicável), extintor de incêncio para
ambiente  de  ressonância  magnética;  

6 - garantia de 36 meses para todos os itens, incluindo mão-de-obra, partes e peças, a contar da finalização do treinamento de
uso  do  equipamento;   

7  -  treinamento  de  no  mínimo 64 horas,  dividido  em 2 fases,  a  serem agendadas  conforme necessidade  do  serviço.   

8  -  prazo  de  entrega  incluindo  treinamento  de  aplicação  de  240  dias.

3 TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO 1,00 UND

-helicoidal de 16 canais com 32 cortes não emolumentos, com detector de estado sólido com no mínimo 16 mm de cobertura,
16 fileiras físicas que realize pelo menos 16 cortes por rotação. gantry com abertura mínima 65 cm, inclinação do gantry tilt
digital ou mecânico; tempo de corte total em 360º de 0,98 segundos ou menor; capacidade para aquisição helical contínua
mínima de 50 segundos. conjunto tubo e gerador: potência do gerador de no mínimo 24 kw; capacidade térmica do anodo de
no mínimo 5,0 mhu. sistema de aquisição de dados: aquisição multislice de no mínimo 16 cortes simultâneos por rotação de
360º; espessura de corte de 1,0 mm ou menor. campo de visão variável 430 mm ou superior. console com capacidade de
aquisição e reconstrução respectivamente, contendo 1 monitor de no mínimo 19 polegadas lcd, teclado e mouse. o sistema
deve permitir manipulação, filmagem e processamento de imagens previamente armazenadas durante a aquisição de novas
imagens.  software para automatismo do disparo  da aquisição helicoidal  de acordo com opacificação do contraste (bolus
tracking), software para modulação de corrente de acordo com a região do corpo a ser examinada. reformatação multplanar,
projeção de intensidade máxima (mip), projeção de intensidade mínima (minlp), reconstrução ssd tridimensional, software
para estudos dinâmicos, endoscopia virtual, protocolo para reduzir ruído da imagem por artefatos metálicos, renderização de
volumes,  protocolo  dicom,  software  de  análise  de  vasos  incluso  no console  de  operações.  mesa  do  paciente  com peso
suportável de no mínimo, 180kg. console para processamento de imagem com: processador 2.8ghz (ou superior), 8 gb de
memória ram (ou superior), hd com capacidade mínima de 1t (ou superior), monitor lcd de no mínimo 19 polegadas, gravador
de cd-rw e dvd-rw, modem e placa de rede padrão ethernet, placa de vídeo com no mínimo 512mb de memória, teclado e
mouse, sistema operacional compatível com o equipamento. acessórios: suporte de crânio, suporte de pernas, suporte de
braços, faixas de contenção para pacientes, jogo de phantom para calibração. transformador de isolamento caso necessário
para funcionar com a tensão trifásica local. o equipamento de tomografia deverá suportar uma variação de tensão elétrica de
+/- 10% ou acompanhar um estabilizador de tensão que suporte a variação mínima de +/- 10%, não sendo suficiente somente
para estabilizar a base computacional,  no break para os computadores e demais acessórios necessários para o completo
funcionamento do sistema. cálculo e aplicação de blindagem radiológica para atender as barreiras necessárias para garantia
de funcionamento do equipamento sem inferir  riscos de contaminação à população presente nas adjacências da sala de
exames. registro da anvisa, fornecimento e instalação de quadro de forca e conexão elétrica do mesmo até o equipamento,
alimentação 380 vac/60hz, garantia de 3 anos para o equipamento (incluso as visitas técnicas, peças e tudo), treinamento
operacional de no mínimo 24 horas presencial. deverão acompanhar todos os materiais e acessórios necessários à perfeita



instalação e operação do equipamento. a instalação e treinamento para usuários, técnicos e engenharia clínica devem ser de
total responsabilidade do fornecedor.

4 CR - DIGITALIZADOR DE IMAGEM RADIOGRÁFICA 1,00 UND

com sistema para radiografia computadorizada (cr) – o sistema para digitalização de imagens monocassetes para exames de
raio x. resolução de imagens: possuir resolução mínima de 10 pixels/mm para todos os tamanhos de cassetes para radiologia
geral, 20 pixels/mm para os cassetes de tamanhos 18x24cm e 24x30cm. escala de imagens (resolução) de cinza: mínimo de
12 bits por pixel. escala para reconhecimento automático: possuir capacidade para reconhecimento do tamanho e do tipo do
cassete utilizado. terminal dedicado: possuir terminal dedicado para trabalho e pós-processamento de exames digitalizados.
deve ainda realizar cadastramento, manipulação e permitir a impressão de imagens. para tanto, deve vir acompanhado de
monitor de tela de lcd, de tamanho, maior ou igual, a 19” (dezenove polegadas) e com no mínimo, 1280x1024 pixels de alto
brilho, iluminação mínima de 200 cd/m², alto contraste com, no mínimo, 300:1, e com conformidade com padrão, dicom parte
14, do tipo touch screen; software: gerar imagens através de um programa (software) de processamento básico. a instituição
deve receber também outro programa adicional ou extensão do programa original, pós-processamento de imagens, permitindo
ao operador, de forma automática ou manual, incrementar contraste e a latitude. deve ainda prevenir artefatos de imagens;
estação de visualização: possuir estação de visualização para trabalho de imagem, processamento e identificação de paciente,
para os exames. o terminal de identificação para entrada de informações dos pacientes e exames deve ter a capacidade de
receber todas as informações necessárias, digitalmente por possível rede de computadores, a partir de sistema ris e sem a
necessidade de digitação manual dos dados de cada paciente, para a realização dos exames. a estação deve ainda possuir
módulo de pré-visualização das imagens recém adquiridas no sistema, em monitores de lcd de, pelo menos 19” (dezenove
polegadas). outras necessidades: efetuar modo automático e enegrecimento da bordada imagem digitalizada que não recebeu
radiação e determinar,  a  critério  do operador,  mascarar  uma área de imagem específica.  efetuar  anotações  de texto  e
marcações (tipo setas e desenhos de círculos e retângulos) dentro da imagem, incluindo medições de distância, ângulos;
dicom: vir acompanhado e efetuar conexão com sistema dicom3.0 print scu para impressão e storage scu para arquivamento
em sistema pacs. deve também possuir controladora de rede tipo fast ethernet. deve possuir ainda sistema de gerenciamento
de lista de trabalho para conexão com o sistema de informação hospitalar, com capacidade de efetuar conexão dicom 3.0 mwl
scu para recebimento das informações do sistema de informação hospitalar (his) (modality worklist management). impressora
de filme radiográficos: formatação para impressão: possibilitar a formatação para impressão de, no mínimo, 4 imagens de
resolução diagnóstica na mesma película. as imagens poderão ser de tamanhos e formatos diferentes, podendo ser colocadas
em posições aleatórias, conforme a necessidade do operador, nos diversos tamanhos de películas. armazenamento de dados:
permitir armazenamento de arquivos (gravação) em cd-rom ou memória flash (pen drives). carregamento de filmes: a luz do
dia, em magazines, com capacidade mínima 100 filmes (películas). tamanho de filmes: 18x24cm (7x9,5 polegadas), 24x30cm
(9,5x12  polegadas),  35x35cm  (14x14  polegadas),  35x43cm (14x17  polegadas).  troca  do  tamanho  do  filme:  permitir,  a
qualquer tempo, a troca do tamanho do filme a ser utilizado nas bandejas de alimentação do equipamento. alimentação
elétrica: entre 100 e 240vca, para frequências de rede entre 50 e 60hz. incluir: cassetes: tamanhos aproximados: 02 de 18x24,
02 de 24x30, 02 de 30x40 e 02 de 35x03, manual do usuário, registro ativo na anvisa

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
RAIO  X  ANALOGICO  COM  QUADRO
ELETRICO E BUCKY MURAL 1.0 UND 193.333,33 193.333,33

Aplicação: Equipamento de diagnóstico por imagens geradas através da emissão de Raios X emitidos a partir de um tipo de
radiação eletromagnética que possui a capacidade de atravessar corpos de baixa densidade e ser absorvido por materiais de
densidade  maior.  

Especificação  técnica

Características  gerais  do  sistema Equipamento  de  Raio  X Analógico  com Quadro  Elétrico  e  Bucky  Mural,  apresentando os
seguintes  detalhes  técnicos:

Painel  de  Comando:

Opção 1:  Possui  Estativa  Porta  Tubo:  Opção 1:  Possui  Gerador  (Potência/Tensão/Corrente):  Opção 1:  Potência  de 40 kW ou
superior,  Tensão  de  40  a  125  kV  ou  superior,  Corrente  máxima  de  500  mA  ou  superiorTubo  (Foco  Fino/Foco  Grosso):

Opção  1:  FF:  Mínimo  de  0,6  mm  /  FG:  Igual  a  1,2  mm

Opção  2:  FF:  Mínimo  de  0,6  mm  /  FG:  Máximo  de  1,0  mm

Opção  3:  FF:  Mínimo  de  1,0  mm  /  FG:  Mínimo  de  1,5  mm

Colimador:

Opção  1:  Possui  Mesa  (Tipo/Capacidade)  /  Bucky  Mural  (Deslocamento  Vertical):

Opção  1:  Mesa  fixa  com  tampo  flutuante,  Capacidade  mínima  de  160  kg,  Deslocamento  vertical  mínimo  de  120  cm.  O
equipamento deve apresentar circuitos de segurança para: Sobrecarga no tubo,Falha de filamento no tubo, Rotação do anodo no
tubo,Proteção  térmica  da  unidade  selada

Adicionalmente,  o  Tubo  de  Raios  X  deve  possuir:Anodo  giratório  com  rotação  mínima  de  2.800  RPMGiro  do  tubo
longitudinalmente entre -30 graus e +120 graus (movimento axial)Giro do braço de suporte do tubo com cabeçote articulado em
360  graus.  Controle  de  qualidade  de  imagem  composto  por  software  e  fantoma,  conforme  especificações  do  fabricante.
Fornecimento  de  quadro  elétrico  para  energização  dos  equipamentos  de  acordo  com  normas  ABNT  e  especificação  do



equipamento;  Alimentação,  Alimentação  elétrica  trifásica:  220  ou  380  VCA  -  60  HZ.

Exigências  técnicas  ou  normativas:  

Instalação e treinamento operacional para equipes envolvidas diretamente no uso do equipamento.  Apresentação de manuais
operacionais e de serviço em português. Serviço de assistência técnica autorizada pelo fabricante permanente que atenda em
itapipoca,  bem  como  a  apresentação  do  certificado  de  assistência  técnica  autorizada.  

Empresa deverá fornecer serviços de manutenção corretiva, preventiva, calibração e teste de segurança elétrica juntamente com
seus  certificados  e  apresentar  documentação  técnica  vigente,  de  acordo  com suas  especificidades,  durante  o  período  de
garantia.  

Deve  ser  apresentado  o  cronograma  das  atividades  de  manutenção  preventiva.  Relatório  dos  testes  de  aceitação  do
equipamento emitido pelo fabricante. A empresa deverá fornecer a realização in loco dos testes de aceitação - controle de
qualidade,  radiação  de  fuga  e  levantamento  radiométrico  in  loco  conforme  RDC  330  de  20  de  dezembro  de  2019.  

Os testes devem ser realizados por empresa especializada, com equipamentos de medição comprovadamente calibrados com
certificado  de  calibração.

Certificado de boas práticas de fabricação e/ou armazenamento e distribuição de produtos para a saúde emitido pela Anvisa;
certificados  de  conformidade  com  as  normas  brasileiras  de  segurança  elétrica.

Registro  do  produto  junto  a  ANVISA.  

Garantia: Possuir tempo de garantia mínimo de 2 (um) anos com início de vigência a partir da data de instalação e treinamento,
inclusive para tubo de raio-x.

2 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 1.0 UND 6.985.333,33 6.985.333,33

Magneto  Supercondutivo  de  1,5  T:  com  no  mínimo  16  canais  de  recepção,  

Diâmetro  interno  do  magneto:  no  mínimo  60  cm.  

Sistema  de  Gradiente:  Intensidade  por  eixo  (x,y  e  z)  de  no  mínimo  33  mT/m.  Slew  Rate  de  no  mínimo  120  T/m/s.  

Sistema de RF: Potência do amplificador de transmissão: no mínimo 10 kW. Zero Helium boil-off ou Helium Save ou tecnologia
similar: sem necessidade de recarga de hélio em condições ideais de trabalho; Número de canais independentes e individuais:
mínimo de 16 canais. Homogeneidade mínima para o Magneto de: menor ou igual a 2 PPM (VRMS) para um FOV de 45x45x45
nos  3  eixos.  O  sistema  deve  permitir  a  conexão  simultânea  de  no  mínimo  2  (duas)  ou  mais  bobinas.  

Software para redução de ruído;  Software para técnicas de aquisição paralela.  Algoritmo de aquisição paralela baseado em
image-space. Algoritmo de aquisição paralela baseado em k space. Fator de aceleração disponível no sistema de no mínimo 3
vezes.  Capacidade  de  realizar  estudos  com  aquisição  paralela  em  todas  as  direções  (cabeça/pés,  antero/posterior,
esquerda/direita).  

Pacote de bobinas ou combinação de bobinas: para exames de neurovascular com no mínimo 11 elementos; para exames de
coluna total com no mínimo 12 elementos; para exames de abdômen com no mínimo 10 elementos; Bobina dedicada de mama
de  no  mínimo  7  canais  compatível  com  aquisição  paralela;  

Pacote de bobinas Flexíveis: nos tamanhos Pequeno, médio e Grande, de no mínimo 4 canais; para exames de ombro com no
mínimo 6 elementos; para exames de mão e punho com no mínimo 6 elementos; para exames de joelho com no mínimo 6
elementos;  para  exames  de  pé  e  tornozelo  com  no  mínimo  6  elementos.  

Mesa  de  exames:  com  capacidade  de  carga  de  no  mínimo  200kg.

PACOTE  DE  SOFTWARE:  

Neurologia: Técnica de imagem Gradiente-eco ponderada em T2 com cortes finos para visualização de ouvido interno (CISS;
FIESTA-C; 3D COSMIC ou similar); Sequências spin eco aceleradas (Fast SE / Turbo SE) 2D e 3D volumétricas e isotrópicas de alta
resolução  ponderadas  em  T2  (3D  VISTA,  3D  Cube  ou  similar);Sequências  IR,  double-IR  ou  triple-IR  para  a  avaliação  da
diferenciação de matéria cinzenta e branca; Sequência para Difusão Spin Echo-EPI, Gradiente Echo-EPI com valor mínimo de
ponderação (b-value)  de  10.000  s/mm2;Estudo multi-eco2D e  3D;  Mapas  de  difusão  automáticos  ADC e ADC exponencial;
Sequência  ponderada  em susceptibilidade  magnética  para  detecção  de  micro  angiopatias  (VENOUS  BOLD,  SWAN,  SWI  ou
similar); Sequência de perfusão cerebral Single-shotEcho Planar (EPI) com software de pós-processamento de mapas coloridos
TTP, MTT, rCBF (ou similar), rCBV (ou similar); Sequência para avaliação de Fluxo Sanguíneo e Liquorico com técnica de pós-
processamento para quantificação de fluxo sanguíneo e liquorico; Sequência Turbo ou Fast Spin Echo com aquisição isotrópica
nas  ponderações  T1,  T2,  FLAIR;  Possibilidade  de  sincronismo  cardíaco,  respiratório  e  de  pulso  periférico;  Possibilidade  de
sincronismo  respiratório  por  navegador  em tempo  real;  Sequência  para  otimizar  protocolos  de  estudos  de  pacientes  com
próteses / implantes metálicos; Estudos dinâmicos para exames de articulação têmporo -mandibular; Estudo de coluna total em
múltiplas  estações  sem  necessidade  de  reposicionar  o  paciente;  Estudos  com  redução  de  SAR  e  redução  de  efeitos  de
transferência de magnetização; Sequência para BOLD; Software para correção de movimentos ativos executados pelo paciente
para aquisições TSE e gradiente-eco (T1, T2, IR real e FLAIR ou DarkFluid) nos três eixos de aquisição (x, y ez) (Multivane,
Propeller, Blade ou similar); Mielografia em aquisições axiais e radiais, com sequências 2D e 3D; Estudos com excitação de água
e de gordura para aquisição de imagem de raiz nervosa; Aquisição paralela possível com qualquer sequência; Todos os estudos
devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos; Sequência para Espectroscopia Single e/ou Multivoxel compatíveis



com aquisição  paralela  (PRESS,  Spin-echo,  STEAM,  ou  similares);  Técnicas  para  espectroscopia  Single-voxel,  Chemical  shift
Imaging (CSI),  2D CSI,  2D Multi-Slice  CSI,  3D CSI  para  crânio;  Software  de pós  processamento de espectroscopia  em cor,
automático, que permita a alteração da linha de base dos picos, identificação automática dos picos de metabólitos e tabela de
correlação;  Técnica de aquisição 3D de imagens ponderadas em susceptibilidade e alto contraste, e pós processamento de
estudo de susceptibilidade magnética com uso de informações de fase para identificação de derivados de sangue venoso e
diferenciação de minerais e com formação de mapas para melhor visualização (Swi,  Swan 2.0 ou similar);  Técnica 2D e 3D
Fast/Turbo Spin Eco de aquisição única nas ponderações “in-phase”, “out-phase”, “supressão de água” e “supressão de gordura”
(DIXON, IDEAL ou similar);  Sequência com correção de movimento do paciente para estudos Fast/Turbo SE e Gradiente-eco
multicorte, compatível com aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (Propeller 3.0, MultiVane
XD; Blade); DTI – Difusion Tensor Imaging com pelo menos 32 direções e reconstrução 2D e 3D e mapas coloridos que mostrem a
direção  e  reconstrução  tridimensional  dos  tratos  neuronais  e  cálculo  automático  dos  mapas  de  anisotropia  fracionária;
Sequência para estudo 3D de perfusão cerebral sem necessidade de injeção de meio de contraste e aquisição isotrópica de
multiplas fases e pós processamento com mapas coloridos de quantificação (3D ASL, Arterial  Spin Labeling 3D ou similar);
Sequência para formação de imagens de sangue preto (“blackblood) para supressão do sinal intra-lumen e visualização de
parede  vascular,  em  aquisições  3D  isotrópicas  (BlackBlood  ou  similar).

Angiografia:  2D/3D Time-of-Flight;2D/3D Time-of-Flight com sincronismo cardíaco; Técnica Transferência de Magnetização de
Contraste (MTC); 2D/3D ContrastEnhanced; Técnica de aquisição para angiografia com contraste avançada com movimentação
de mesa automática e troca rápida entre a seqüência2D e 3D (Fluoro Triggered MRA, MobiFlex ou similar); Aquisição acelerada de
imagens  vasculares  realizadas  com  meio  de  contraste  (Time  Resolved  MRA  (TRICKS,  FREEZE  FRAME,  TWIST,  TRACS  ou
similar);Software  para  composição  automática  de  aquisições  em  multiestação  para  angiografia  por  RM;  Software  para
composição automática de aquisições em multiestação para angiografia por RM; Técnica de exibição fluoroscópica ao vivo da
chegada do meio de contraste na região estudada; (Timing Bolus, BolusTrack, SmartPrep, CareBolus ou similar); Sequência 2D/3D
Phase-Contrast(PCA); FLAIR (Fluidattenuation IR) EPI; Aquisições 3D para volume múltiplo; Técnicas de reconstrução do espaço K
(Centra, Eliptic,  Centric ou similar);  Aquisições do tipo TONE com MTC para melhorar a relação Contrast-Ruído; Software de
aquisição de angiografia para vasos arteriais; quantificação defluxo com mapas de cor; Sequência que permita a formação de
imagens vasculares aceleradas com resolução temporal e realçadas por contraste; Sequência para angiografias periféricas com
junção automática das estações estudadas e possibilidade de protocolos variados por estação de estudo; Sequência 3D para
angiografia sem contraste para estudos especiais em pacientes alérgicos (Native, InhanceInflow, Trance ou similar) para estudos
vasculares de artérias renais, artéria aorta e vasos de membros inferiores; Aquisição paralela possível com qualquer sequência
disponível; Todos os estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos; Sequência 3D Volumétrica (VIBE, LAVA-
XV ou E-THRIVE) que possa ser usada com técnica de saturação de gordura que permite aquisição simultânea e visualização de
imagem: somente gordura; somente água; in-phase; out-phase, com possibilidade de executar a técnica em estações múltiplas
(Dixon,  LAVA  FLEX  ou  similar);  Técnica  para  estudos  neurológicos  (cabeça  e  coluna),  baseada  na  combinação  de  VAT
(ViewAngleTilting)  com SEMAC para reduzir  distorções  causadas  pela  presença  de  metais  na  região  estudada  (MAVRIC  SL;
AdvancedWarp;  O-MAR  XD ou  similar);  Sequência  com correção  de  movimento  do  paciente  para  estudos  Fast/Turbo  SE  e
Gradiente-eco multicorte, compatível com aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (Propeller
3.0,  MultiVane  XD;  Blade  ou  similar).

Cardiologia: Produzir imagens de estudo cardíaco com alta resolução espacial e temporal; Estudos funcionais de corte único e
múltiplas  fases;  Estudos  de  cortes  múltiplos  e  capturas  cines  de  fases  múltiplas;  Estudo  Morfológico  de  “sangue  preto”
(blackblood) com e sem saturação de gordura;  Estudo do Miocárdio e vasos próximos;  Estudos com disparo retroscpectivo;
Sequência STIR combinada com sincronismo cardíaco (ECG ou similar) para formação de sangue preto (IR Triplo); Sequência com
trigger simultâneo e duplo de ECG e Respiração; Sequências para morfologia e função cardíaca; Sequência de Cine 2D e 3D
TrueFISP, 2D e 3D FIESTA ou 2D e 3D Balanced TFE; Sequência2D e 3D Delayed Enhancement para estudos de viabilidade do
miocárdio (Realce Tardio 2D ou similar); Recuperação de inversão acionada por ECG (incluindo PSIR) para caracterização do
tecido do miocárdio;  Sincronização VCG ou similar;  Técnica para aquisição e análise de fluxo sanguíneo;  Aquisição paralela
possível com qualquer sequência se disponível; Todos os estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos;
Sequência com correção de movimento do paciente para estudos Fast/Turbo SE e Gradiente-eco multicorte, compatível com
aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (Propeller 3.0, MultiVane XD; Heart Freeze ou similar);
Sequência dinâmica multicorte e multifase para estudos de perfusão cardíaca; Método de aquisição com grades para estudos
regionais (Tagging ou similar); Técnica para aquisição simultânea com diferentes tempos de inversão para identificar o TI ideal
para Sequências de realce tardio; Técnica de aquisição 3D combinada com navegador respiratório par correção de movimentação
em tempo real e visualização de artérias coronárias; Tórax, Abdome, Pelve: Sequência de colangiografia single shotFast/Turbo SE
em 2D e 3D e em aquisições convencionais e radiais; Sequência com correção de movimento do paciente para estudos TSE
(Multivane, Propeller, Blade ou similar); Navegador respiratório virtual para sincronismo, rastreamento e acionamento automático
das Sequências de pulso com a respiração do paciente, aplicável para todos os planos anatômicos, e todas as anatomias e tipos
de Sequências, inclusive Difusão; Sequências Fast/Turbo Spin Eco com sincronismo respiratório, para ser executada nas opções
em apneia e em respiração livre; Sequências Fast/Turbo Spin Eco 3D de alta resolução isotrópicas compatíveis com técnicas de
aceleração (iPAT, ASSET, SENSE ou similar) para estudo de pelve; Sequência HALF FOURIER ou SINGLE-SHOTTSE; Sequência
FFE/TFE em fase e fora de fase em aquisição única; Estudos dinâmicos em alta resolução espacial e temporal, 2D e 3D, com
apneia curta; Sequência difusão do fígado com valores de “b” de até 1000, selecionáveis pelo operador,  com no mínimo 3
valores em cada estudo; Sequência de difusão de próstata para estudo multiparamétrico; Técnicas de espectroscopia Single-
voxel,  Chemical Shift Imaging (CSI),  2D CSI, 2D Multi-Slice CSI, 3D CSI para próstata; Sequência volumétrica com aquisição
ponderada em T2 com pixel isotrópico; Sequências rápidas 2D e 3D (Balanced-FFE, TrueFisp, Fiesta ou similar); Aquisição em
múltiplas estações sem reposicionar paciente para estudo abdome e pelve; Aquisição paralela possível com qualquer sequência
se disponível; Todos os estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos; Sequência 3D Volumétrica (VIBE,
LAVA-XV  ou  E-THRIVE)  que  possa  ser  usada  com  técnica  de  saturação  de  gordura  que  permite  aquisição  simultânea  e
visualização de imagem: somente gordura; somente água; in-phase; out-phase (mDixon, LAVA FLEX ou similar); Técnica 2D e 3D
Fast/Turbo Spin Eco de aquisição única nas ponderações “in-phase”, “out-phase”, “supressão de água” e “supressão de gordura”
(DIXON, IDEAL ou similar);  Sequência com correção de movimento do paciente para estudos Fast/Turbo SE e Gradiente-eco
multicorte, compatível com aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (Propeller 3.0, MultiVane
XD; Blade/2D Pace ou similar); Técnicas para espectroscopia Single-voxel, Chemical shift Imaging (CSI), 2D CSI, 2D Multi-Slice CSI,
3D CSI para abdome/pelve (mínimo fígado e próstata); Software de pós processamento de espectroscopia em cor, automático,
que permita a alteração da linha de base dos picos, identificação automática dos picos de metabólitos e tabela de correlação;
Estudo  para aquisição de imagens de  pequenas áreas de  cobertura  com reduzida  distorção geométrica  e  maior  resolução
espacial em Sequências de Difusão, sem dobramento de imagem, aplicado para diversas anatomias, tais como próstata, cérebro
e coluna (Focus DWI, Zoom Diffusion ou similar); Mamas: Sequência de colangiografia single shotFast/Turbo SE em 2D e 3D e em
aquisições convencionais e radiais; Sequência com correção de movimento do paciente para estudos TSE (Multivane, Propeller,
Blade ou similar); Navegador respiratório virtual para sincronismo, rastreamento e acionamento automático das Sequências de
pulso com a respiração do paciente, aplicável para todos os planos anatômicos, e todas as anatomias e tipos de Sequências,
inclusive Difusão; Sequências Fast/Turbo Spin Eco com sincronismo respiratório, para ser executada nas opções em apneia e em
respiração livre; Sequências Fast/Turbo Spin Eco 3D de alta resolução isotrópicas compatíveis com técnicas de aceleração (iPAT,



ASSET, SENSE ou similar) para estudo de pelve; Sequência HALF FOURIER ou SINGLE-SHOTTSE; Sequência FFE/TFE em fase e
fora  de  fase  em aquisição  única;  Estudos  dinâmicos  em alta  resolução  espacial  e  temporal,  2D  e  3D,  com apneia  curta;
Sequência difusão do fígado com valores de “b” de até 1000, selecionáveis pelo operador, com no mínimo 3 valores em cada
estudo; Sequência de difusão de próstata para estudo multiparamétrico; Técnicas de espectroscopia Single-voxel, Chemical Shift
Imaging (CSI), 2D CSI, 2D Multi-Slice CSI, 3D CSI para próstata; Sequência volumétrica com aquisição ponderada em T2 com pixel
isotrópico;  Sequências  rápidas  2D  e  3D  (Balanced-FFE,  TrueFisp,  Fiesta  ou  similar);  Aquisição  em  múltiplas  estações  sem
reposicionar paciente para estudo abdome e pelve; Aquisição paralela possível com qualquer sequência se disponível; Todos os
estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos; Sequência 3D Volumétrica (VIBE, LAVA-XV ou E-THRIVE) que
possa ser usada com técnica de saturação de gordura que permite aquisição simultânea e visualização de imagem: somente
gordura; somente água; in-phase; out-phase (mDixon, LAVA FLEX ou similar);Técnica 2D e 3D Fast/Turbo Spin Eco de aquisição
única nas ponderações “in-phase”,  “out-phase”,  “supressão de água” e  “supressão de gordura” (DIXON,  IDEAL ou similar);
Sequência com correção de movimento do paciente para estudos Fast/Turbo SE e Gradiente-eco multicorte, compatível com
aquisição paralela em qualquer direção e possível para todas as anatomias (Propeller 3.0,  MultiVane XD; Blade/2D Pace ou
similar);  Técnicas  para  espectroscopia  Single-voxel,  Chemical  shift  Imaging  (CSI),  2D  CSI,  2D  Multi-Slice  CSI,  3D  CSI  para
mamas;Software de pós processamento de espectroscopia em cor, automático, que permita a alteração da linha de base dos
picos, identificação automática dos picos de metabólitos e tabela de correlação; Estudo para aquisição de imagens de pequenas
áreas de cobertura com reduzida distorção geométrica e maior resolução espacial em Sequências de Difusão, sem dobramento
de imagem, aplicado para diversas anatomias, tais como próstata, cérebro e coluna (Focus DWI, Zoom Diffusion ou similar).

Oncologia: Sequência para difusão de corpo; Sequência 3D Volume Imaging (VIBE, LAVA-XV ou THRIVE); Técnica para screening
por imagens ponderadas em difusão de corpo todo sem reposicionar o paciente e junção automática das estações (DWIBS,
REVEAL ou similar);  Hardware e software que elimine a necessidade de reposicionamento do paciente ou troca de bobinas
durante o procedimento, permitindo a realização de estudos de até 1,40m, ou melhor; Todos os estudos devem ser permitidos
para pacientes adultos e pediátricos; Navegador respiratório virtual para sincronismo, rastreamento e acionamento automático
das Sequências de pulso com a respiração do paciente, aplicável para todos os planos anatômicos; Técnica 2D / 3D de aquisição
única simultânea nas ponderações “in-phase”, “out-phase”, “supressão de água” e “supressão de gordura” (DIXON, LAVA FLEX
ou  similar);Sequência  com  correção  de  movimento  do  paciente  para  estudos  Fast/Turbo  SE  e  Gradiente-eco  multicorte,
compatível  com aquisição  paralela  em qualquer  direção  e  possível  para  todas  as  anatomias  (Propeller  3.0,  MultiVane  XD;
SyngoBreVis; Elastic Motion Correction ou similar); Sequência de Difusão Sintética Ortopedia: Técnica de saturação de água e
gorduras  eletiva;  Técnica  de  excitação  de  águas  eletiva;  Técnicas  de  redução  de  artefatos  causados  por  suscetibilidade
magnética  para qualquer  plano anatômico e qualquer  estudo ortopédico  (MARS;  MAVRIC;  SyngoWarp ou similar);  Todos os
estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos;  Aquisição de múltiplos ecos para mapeamento de T2;
Aquisições 3D volumétricas isotrópicas em alta resolução, para Sequências Spin Eco / Fast ou Turbo Spin Eco e Gradiente-eco, e
compatível com aquisição paralela para reformatação em planos arbitrários, para qualquer anatomia; Aquisições de modo misto
(Spin Eco combinado com Inversão Recuperação) para cálculos de mapas de T1 e T2 combinados;  Aquisição em múltiplas
estações sem reposicionar paciente para estudo de ossos longos; Técnica 2D e 3D Fast/Turbo Spin Eco de aquisição única nas
ponderações “in-phase”, “out-phase”, “supressão de água” e “supressão de gordura” (DIXON, IDEAL ou similar); Técnica para
estudos  ortopédicos,  baseada  na combinação de VAT (ViewAngleTilting)  com SEMAC para reduzir  distorções causadas pela
presença  de  metais  na  região  estudada  (MAVRIC  SL;  AdvancedWarp;  O-MAR  XD  ou  similar);  Sequência  com  correção  de
movimento do paciente para estudos Fast/Turbo SE e Gradiente-eco multicorte, compatível com aquisição paralela em qualquer
direção e possível para todas as anatomias (Propeller 3.0,  MultiVane XD; SyngoBreVis; Elastic Motion Correction ou similar);

Acessórios  a  serem  fornecidos  junto  com  o  equipamento:

1 - estabilizador de tensão (interno ou externo) compatível com a potência do equipamento de ressonância caso seja necessário
para  perfeito  funcionamento  do  equipamento;  

2 - quadro de força para equipamento de Ressonância Magnética e Quadro de força para Sistema de Chiller e Sistema de
Criogenia;

 3 - sistema de Criogenia Completo: Chiller com redundância e climatização para sala técnica, sala de exame e sala de comando
com  controle  eletrônico  de  temperatura  e  umidade;

4  -  nobreak  para  os  computadores;

5 - gaiola de rádio frequência com armário para bobinas e testes aplicáveis segundo RDC 611 e IN 97 (teste de Rádio Frequência,
teste de isolação de terra, teste de EMF (posição de linhas de campo magnético), teste de atenuação sonora), detector de metais
tipo barra fixa específico para Ressonância Magnética e tubo quench (quando aplicável), extintor de incêncio para ambiente de
Ressonância  Magnética;  

6 - Garantia de 36 meses para todos os itens, incluindo mão-de-obra, partes e peças, a contar da finalização do treinamento de
uso  do  equipamento;   

7  -  Treinamento  de  no  mínimo  64  horas,  dividido  em  2  fases,  a  serem  agendadas  conforme  necessidade  do  serviço.   

8  -  Prazo  de  entrega  incluindo  treinamento  de  aplicação  de  240  dias.

3 TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO 1.0 UND 1.858.333,33 1.858.333,33

-Helicoidal de 16 canais com 32 cortes não emolumentos, com detector de estado sólido com no mínimo 16 mm de cobertura, 16
fileiras físicas que realize pelo menos 16 cortes por rotação. Gantry com abertura mínima 65 cm, inclinação do Gantry Tilt digital
ou mecânico; Tempo de corte total em 360º de 0,98 segundos ou menor; Capacidade para aquisição helical contínua mínima de
50 segundos. Conjunto tubo e gerador: Potência do gerador de no mínimo 24 KW; Capacidade térmica do anodo de no mínimo
5,0  MHU.  Sistema de  aquisição  de  dados:  Aquisição  Multislice  de  no  mínimo 16 cortes  simultâneos  por  rotação  de  360º;
Espessura de corte de 1,0 mm ou menor. Campo de visão variável 430 mm ou superior. Console com capacidade de aquisição e
reconstrução respectivamente, contendo 1 monitor de no mínimo 19 polegadas LCD, teclado e mouse. O sistema deve permitir
manipulação,  filmagem  e  processamento  de  imagens  previamente  armazenadas  durante  a  aquisição  de  novas  imagens.
Software  para  automatismo  do  disparo  da  aquisição  helicoidal  de  acordo  com opacificação  do  contraste  (Bolus  Tracking),
Software para modulação de corrente de acordo com a região do corpo a ser examinada. Reformatação multplanar, Projeção de



intensidade máxima (MIP), Projeção de intensidade mínima (minlP), Reconstrução SSD tridimensional, Software para estudos
dinâmicos,  Endoscopia  Virtual,  Protocolo  para reduzir  ruído  da imagem por  artefatos  metálicos,  Renderização  de  volumes,
Protocolo DICOM, Software de análise de vasos incluso no console de operações. Mesa do paciente com peso suportável de no
mínimo, 180Kg. Console para processamento de imagem com: Processador 2.8GHz (ou superior), 8 GB de memória RAM (ou
superior), HD com capacidade mínima de 1T (ou superior), monitor LCD de no mínimo 19 polegadas, gravador de CD-RW e DVD-
RW, modem e placa de rede padrão Ethernet, placa de vídeo com no mínimo 512Mb de memória, teclado e mouse, sistema
operacional compatível com o equipamento. Acessórios: suporte de crânio,  suporte de pernas, suporte de braços, faixas de
contenção para pacientes, jogo de phantom para calibração. Transformador de isolamento caso necessário para funcionar com a
tensão trifásica local. O equipamento de tomografia deverá suportar uma variação de tensão elétrica de +/- 10% ou acompanhar
um estabilizador de tensão que suporte a variação mínima de +/- 10%, não sendo suficiente somente para estabilizar a base
computacional, no break para os computadores e demais acessórios necessários para o completo funcionamento do sistema.
Cálculo  e  aplicação  de  blindagem  radiológica  para  atender  as  barreiras  necessárias  para  garantia  de  funcionamento  do
equipamento sem inferir riscos de contaminação à população presente nas adjacências da sala de exames. Registro da ANVISA,
Fornecimento e instalação de Quadro de forca e conexão elétrica do mesmo até o equipamento, Alimentação 380 VAC/60Hz,
Garantia de 3 anos para o equipamento (incluso as visitas técnicas, peças e tudo), Treinamento operacional de no mínimo 24
horas  presencial.  Deverão  acompanhar  todos  os  materiais  e  acessórios  necessários  à  perfeita  instalação  e  operação  do
equipamento. A instalação e treinamento para usuários, técnicos e engenharia clínica devem ser de total responsabilidade do
fornecedor.

4
CR  -  DIGITALIZADOR  DE  IMAGEM
RADIOGRÁFICA 

1.0 UND 125.997,03 125.997,03

com sistema para radiografia computadorizada (cr) – o sistema para digitalização de imagens monocassetes para exames de raio
x. resolução de imagens: possuir resolução mínima de 10 pixels/mm para todos os tamanhos de cassetes para radiologia geral,
20 pixels/mm para os cassetes de tamanhos 18x24cm e 24x30cm. escala de imagens (resolução) de cinza: mínimo de 12 bits por
pixel.  escala  para reconhecimento automático:  possuir  capacidade para reconhecimento  do  tamanho e do tipo  do cassete
utilizado. terminal dedicado: possuir terminal dedicado para trabalho e pós-processamento de exames digitalizados. deve ainda
realizar cadastramento, manipulação e permitir a impressão de imagens. para tanto, deve vir acompanhado de monitor de tela
de lcd, de tamanho, maior ou igual, a 19” (dezenove polegadas) e com no mínimo, 1280x1024 pixels de alto brilho, iluminação
mínima de 200 cd/m², alto contraste com, no mínimo, 300:1, e com conformidade com padrão, dicom parte 14, do tipo touch
screen;  software:  gerar  imagens  através  de  um programa (software)  de  processamento  básico.  a  instituição deve  receber
também outro programa adicional ou extensão do programa original, pós-processamento de imagens, permitindo ao operador,
de forma automática ou manual,  incrementar contraste e a latitude. deve ainda prevenir artefatos de imagens; estação de
visualização: possuir estação de visualização para trabalho de imagem, processamento e identificação de paciente, para os
exames. o terminal de identificação para entrada de informações dos pacientes e exames deve ter a capacidade de receber
todas as informações necessárias, digitalmente por possível rede de computadores, a partir de sistema ris e sem a necessidade
de digitação manual dos dados de cada paciente, para a realização dos exames. a estação deve ainda possuir módulo de pré-
visualização das imagens recém adquiridas no sistema, em monitores de lcd de, pelo menos 19” (dezenove polegadas). outras
necessidades:  efetuar  modo  automático  e  enegrecimento  da  bordada  imagem  digitalizada  que  não  recebeu  radiação  e
determinar, a critério do operador, mascarar uma área de imagem específica. efetuar anotações de texto e marcações (tipo
setas e desenhos de círculos e retângulos) dentro da imagem, incluindo medições de distância, ângulos; dicom: vir acompanhado
e efetuar conexão com sistema dicom3.0 print scu para impressão e storage scu para arquivamento em sistema pacs. deve
também possuir controladora de rede tipo fast ethernet. deve possuir ainda sistema de gerenciamento de lista de trabalho para
conexão com o sistema de informação hospitalar, com capacidade de efetuar conexão dicom 3.0 mwl scu para recebimento das
informações  do  sistema de  informação  hospitalar  (his)  (modality  worklist  management).  impressora  de  filme radiográficos:
formatação para impressão: possibilitar a formatação para impressão de, no mínimo, 4 imagens de resolução diagnóstica na
mesma película. as imagens poderão ser de tamanhos e formatos diferentes, podendo ser colocadas em posições aleatórias,
conforme a necessidade do operador, nos diversos tamanhos de películas. armazenamento de dados: permitir armazenamento
de arquivos (gravação) em cd-rom ou memória flash (pen drives). carregamento de filmes: a luz do dia, em magazines, com
capacidade  mínima  100  filmes  (películas).  tamanho  de  filmes:  18x24cm  (7x9,5  polegadas),  24x30cm  (9,5x12  polegadas),
35x35cm (14x14 polegadas), 35x43cm (14x17 polegadas). troca do tamanho do filme: permitir, a qualquer tempo, a troca do
tamanho do filme a ser utilizado nas bandejas de alimentação do equipamento. alimentação elétrica: entre 100 e 240vca, para
frequências de rede entre 50 e 60hz. incluir: cassetes: tamanhos aproximados: 02 de 18x24, 02 de 24x30, 02 de 30x40 e 02 de
35x03, manual do usuário, registro ativo na anvisa

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.162.997,02 (nove milhões,
cento e sessenta e dois mil, novecentos e noventa e sete reais e dois centavos)



1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.

5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: .

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .



6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das  sanções aplicáveis,  dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.



6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas as ocorrências  relacionadas à  execução do contrato e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.  O fiscal  administrativo do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.



7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;

7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 



b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14.  Constatando-se,  junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por  escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver,  serão retidos na fonte,  quando da realização do pagamento,  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A  antecipação de  pagamento somente será  permitida se  propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do



bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.  O fornecedor  será  selecionado por  meio  da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz

8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.



8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.  O  licitante  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais



demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão  ao  último exercício  no  caso  de  a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social

8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e

III - o remanejamento das quantidades.



9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a  contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 

9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Itapipoca/CE, 28 de março de 2024



ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº00011.20240320/0004-20

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI
A  ...............................................  E  A
EMPRESA ................................................  

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) VANESSA KELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional nº
PORTARIA,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ...............................................,  inscrito(a)  no  ...............................................,
sediado(a) no(a) ..............................................., doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) do
CPF nº ..............................................., tendo em vista o que consta no Processo nº
00011.20240320/0004-20 e em observância às disposições da Lei  nº 14.133, de
2021 e na Lei  nº 8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº
24.11.03-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE PARA O HOSPITAL REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM
TERMO DE AJUSTE Nº 002/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO  –  SESA  E  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPIPOCA  –  CE.,  conforme
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período



firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1.  O  valor  total   da  contratação  é  de   ...............................................
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 26 de março de 2024.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de  atraso  ou  não  divulgação do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)



adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber  o  objeto  no prazo e  condições  estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento  ao  CONTRATADO do  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a)  Fundo Municipal de

Saude  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os  emitentes das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas



decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);



9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);



11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a

Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE o  CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e



autoridade  competente definidos  na referida  Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes  de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total  ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.



12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente

cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a)  Fundo Municipal de Saude na rede mundial de computadores (internet), em
atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º
do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir os litígios que decorrerem
da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.



ITAPIPOCA/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________



ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

PREGÃO ELERÔNICO Nº 24.11.03-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011.20240320/0004-20

O(A) Secretaria de Saude, com sede no(a) ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste

ato representado(a) pelo(a) VANESSA KELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA, portador

da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da contratação

direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202...,  publicada

no ......  de ...../...../202.....,  processo administrativo n.º  00011.20240320/0004-20,

RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA,  de

acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação

de  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTO  E  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  O  HOSPITAL

REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE AJUSTE Nº 002/2023,

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO – SESA E A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência,

anexo do Edital de Licitação nº 24.11.03-PE, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O  preço  registrado  no  montante  de  R$   ()  as  especificações  do  objeto,  a

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAUDE.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.Em atendimento ao § 3º do art. 86 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, não

será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser

prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 



5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes  registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será

convocado para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no  prazo e  nas  condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período,  mediante  solicitação  do  licitante   convocado,  desde  que  apresentada

dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela

Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto

no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração

convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a

contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,

poderá:



5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de

fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,

sem aplicação de penalidades administrativas.



7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,  o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.



7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o

fornecedor:

9.1.1.  Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será

formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos  os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do

Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,

do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.  O órgão ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades e demais condições do ajuste,  encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de

igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ITAPIPOCA/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços

Representante legal do fornecedor registrado



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº  24.11.03-PE

 

O(A)  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna 
público que realizará as  10:00, do dia 29 de abril de 2024,  no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 24.11.03-PE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA O HOSPITAL 
REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE AJUSTE Nº 002/2023,
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO – SESA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – CE..   O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - . Informações pelo 
telefone:  (88) 3631-5950 ou no endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195 – São 
Sebastião, CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE.  Itapipoca/CE, 11 de abril de 2024. 
Oseias Luis Irineu - PREGOEIRO(A).

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS  que  o  aviso  de  licitação,  alusivo  ao  Pregão  na  forma
Eletrônico,  nº  24.11.03-PE,  constante  do  Processo  Administrativo  nº
00011.20240320/0004-20,  foi  afixado  no  dia  11  de  abril  de  2024,  no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico .

Itapipoca/CE,  11 de abril de 2024

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, em atenção à tramitação
processual,  e  por  ordem da Autoridade Competente,  faço  juntada aos  autos do
processo  licitatório  nº  ,  na  modalidade,  Pregão,  constante  do  Processo  nº
00011.20240320/0004-20, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
DOU -  Diário  Oficial  da União;  DOE -  Diário  Oficial  do Estado;  Jornal  de Grande
Circulação; Internet. para o presente certame.

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.03-PE – 
Secretaria de Saúde. O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 29 de Abril de 2024, no 
Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 24.11.03-PE. Objeto: Aquisição de equipamento e material permanente para o 
Hospital Regional de Itapipoca, em conformidade com Termo de Ajuste Nº 002/2023, Celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado – SESA e a 
Prefeitura Municipal de Itapipoca – CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
-. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE. Itapipoca-CE, 
11 de Abril de 2024. Oseias Luis Irineu – Pregoeiro(a).

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Reabertura de Prazo - Concorrência Pública Nº 2024.03.21.001. O(A) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, através do(a) seu(ua) Agente de Contratação, torna público a todos os interessados que, Devido a Ausência do Cronograma 
Físico-Financeiro junto ao Edital da Concorrência Pública nº 2024.03.21.001, Processo 00007.20240201/002-26, publicado em 27 de março de 2024, no 
Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado do Ceará, Jornal de grande circulação “O Povo”, no site www.solonopole.ce.gov.br, nos portais  compras.
m2atecnologia.com.br e no pncp.gov.br, dia 02 de abril de 2024, a sessão que ocorreria em 15 de abril de 2024, às 09h, será remarcada para a data 29 de abril 
de 2024, as 09h, atendendo assim, os prazos determinados na Lei. Sendo assim, o Anexo IX – Cronograma Físico-financeiro, estará disponível nos endereços 
eletrônicos: www.solonopole.ce.gov.br, compras.m2atecnologia.com.br, pncp.gov.br e municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 
3518.1387 ou e-mail: licita.solonopole@gmail.com ou na sede da Prefeitura Municipal de Solonópole, situada na Rua Dr. Queiroz Lima 330 - Centro. 
Solonópole/CE, 11 de abril de 2024. Gerusa Dantas Vieira - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2024.04.09.001. A CPL da Prefeitura Municipal 
de Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 12 de Abril de 2024 as 09h00min (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação. A íntegra 
do Edital poderá ser obtida junto ao site www.gov.br/pncp/pt-br, www.licitacoes.tce.ce.gov.br e www.licitamaisbrasil.com.br, ou no seguinte endereço na 
Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE. A data de abertura do certame será dia 25 de abril de 2024, às 09h00min, estará 
realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, tombada sob o N.º 2024.04.09.001, com fins a Objeto: Aquisição de 
materiais de higiene e itens pessoais para crianças dos berçários da Rede pública de ensino, junto a Secretaria de Educação do Município de Camocim-CE. 
As referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. Informações pelo fone: (88) 3621-7075. Camocim/CE, 11 de Abril de 2024. Larissa Setúbal 
Monteiro Guimarães – Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 2024.04.11.2. O Município de Porteiras, em 
conformidade com art. 28, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, torna público aos interessados, que pretende realizar Certame Licitatório na Modalidade 
Concorrência Pública na forma eletrônica, tombada sob nº 2024.04.11.2, cujo o objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na execução de 
construção de pavimentação no Sítio Santo Antônio, Zona Rural do Município de Porteiras/CE, nos termos do contrato de repasse nº 943249/2023/MIDR/
CAIXA, celebrado com União, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal – CEF. Início de acolhimento 
das propostas: 15 de abril de 2024 a partir das 17:00 horas. Data e horário de encerramento de acolhimento das propostas: 30 de abril de 2024 às 09:00 
horas. Início da sessão e disputa de preços: 30 de abril de 2024 às 09:00 horas - através do Portal de Compras do Município de Porteiras no site www.
licitacaoporteiras.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: https://pncp.gov.br e https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Mestre Zuca, nº 16, Centro, Porteiras - Ceará no horário de 08:00 às 12:00hrs. 
Informações pelo telefone (88) 3557-1254. Porteiras/CE, 11 de abril de 2024. Franceilda Tavares dos Santos – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 
19.07.01/2023-06, RESULTANTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº 19.07.01/2023 UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ENSINO FUNDAMENTAL – 05.07.12.306.0009.2.021 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 VALOR GLOBAL: R$ 17.627,00 (DEZESSETE 
MIL E SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): DA DATA DA ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S), ATE 31 
DE DEZEMBRO DE 2024. CONTRATADO: LUZIMAR MARIA DAMASCENO DE ARAUJO. ASSINA (M) PELOS (AS) CONTRATADO (AS): 
LUZIMAR MARIA DAMASCENO DE ARAÚJO ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO  JAGUARIBE/
CE, 02 DE ABRIL DE 2024. FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2024 - 
SEDUC OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA DOAÇÃO A PESSOAS E FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS PELO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PAA – MODALIDADE 
COMPRA PARA DOAÇÃO SIMULTÂNEA MUNICIPAL, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 
001/2024 - SEDUC.  CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: ATÉ O DIA 02 DE MAIO DE 2024 DAS 09:30 ÀS 11:00 
HORAS (HORÁRIO LOCAL). LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: AV. MARIA NIZINHA CAMPELO, S/N, ALDEOTA, JAGUARIBE, CEARÁ 
(SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO). INFORMAÇÕES: TELEFONE: (088) - 3522 1092, JAGUARIBE, 11 DE ABRIL DE 2024. MICHELLE 
MARIA MARTINS DE BARROS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.   

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA – AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2024SAP-PE – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA. O (A) ORDENADOR (A) DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E, CONSIDERANDO HAVER O(A) PREGOEIRO(A) 
CUMPRIDO TODAS AS EXIGÊNCIAS DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024SAP-
PE – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) TRATORES COM GRADE DE 
CONTROLE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, VEM HOMOLOGAR O SUPRACITADO 
PROCESSO, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS E JURÍDICOS, NA FORMA ABAIXO: 01 – M. G. OLIVEIRA SILVA MAQUINAS E 
SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA, COM SEDE EM TERESINA - PI, NA RUA JOÃO CABRAL, Nº 933, CENTRO, INSCRITA NO CNPJ/MF COM O 
Nº 21.035.276/0001-85 E INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 22200517838, COM O VALOR GLOBAL DE R$ 630.000,00 (SEISCENTOS E TRINTA MIL 
REAIS).MOMBAÇA-CE, 21/03/2024. JEAN CARLOS MARQUES FAUSTINO – SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 
2024.03.18.02 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - PE. Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de 
Saúde do Município de Aratuba/CE. Contratada: DANTAS ELETROMÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 49.140.067/0001-10. Valor 
Global: R$ 114.900,00 (Cento e quatorze mil e novecentos reais). Fundamento Legal: Lei Nº. 14.133/2021. Vigência: 18/03/2024 à 31/12/2024. 
Signatários: Pela Contratante: Antônio Aiustrong Paz Paiva. Pela Contratada: Aldo Fabrizio Dutra Dantas. Aratuba/CE, 18 de março de 2024.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 
2024.03.20.03 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - PE. Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de 
Saúde do Município de Aratuba/CE. Contratada: VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA – CNPJ nº: 17.630.368/0001-36. Valor Global: R$ 
39.660,00 (Trinta e nove mil seiscentos e sessenta reais). Fundamento Legal: Lei Nº. 14.133/2021. Vigência: 20/03/2024 à 31/12/2024. Signatários: Pela 
Contratante: Antônio Aiustrong Paz Paiva. Pela Contratada: Vinicius Siqueira Nocrato. Aratuba/CE, 20 de março de 2024.

*** *** ***
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Vale Gás. Os tíquetes do Vale Gás Social para as 184 prefeituras cearenses começaram a ser entregues 
ontem, 11. Este foi o primeiro lote de 2024 e, ao longo do ano, deverão ocorrer três entregas. O Governo do 
Estado acredita que o benefício deverá auxiliar mais de 200 mil famílias em situação de vulnerabilidade.CIDADES

As informações procedentes de Tauá, na Região dos Inha-
muns, dão  conta de que o Partido dos Trabalhadores (PT), 
com atuação no município acaba de confirmar aliança po-
lítica em apoio à reeleição da prefeita Patrícia Aguiar , que 
pertence ao PSD, liderado em todo o Estado do Ceará por 
seu esposo, o ex-presidente da  Assembleia e ex-vice-gover-
nador Domingos Filho, ao lado dos seis filhos Domingos 
Neto,  deputado federal e Gabriella Aguiar,  deputa estadual, 
com destacadas atuações nos dois parlamentos. Conforme 
setores da imprensa local, regional e a crônica especializada 
em Fortaleza, a prefeita Patrícia tem amplas chances de se 
reeleger no dia seis (6) de outubro vindouro.

PT de Tauá apoiará Patrícia

      Fortaleza, Ceará, Brasil  Sexta-feira, sábado e domingo, 12, 13 e 14 de abril de 2024  O ESTADO                     

Movimentação política
O repórter Wlisses Lima, da Folha do Sertão e, um 

dos principais colaboradores do nosso espaço jornalísti-
co, está anunciando que o líder Sá Vilarouca, acaba dê-se 
filiar ao PSB no município de Iguatu, encontro que con-
tou com a presença do senador Cid Gomes, que deixou, 
recentemente o PDT e ingressou no PSB, presidido por 
Eudoro Santana. 

Em Acopiara
Vizinho a Iguatu, no município de Acopiara, o conhe-

cido Dr. Vilmar, foi outro que vem de se filiar ao PSB 
de Cid e Eudoro Santana. No contato com setores da 
imprensa, Dr. Vilmar tem afirmado que vai colocar seu 
nome como candidato à prefeitura local.

Em Boa Viagem
Na Região Central do Ceará, o Partido dos Trabalha-

dores está enfrentando muitas dificuldades de manuten-
ção com vistas às eleições programadas para o mês de 
outubro. São aguardadas a saída de muitas lideranças e 
uma refrega eleitoral bastante competitiva.

PL na disputa
O líder Adriano Silva está confirmando a participação 

do Partido Liberal (PL) às eleições municipais de outu-
bro vindouro. Segundo a imprensa regional e as redes 
sociais, Partido de Bolsonaro acaba de preparar a maior 
quantidade de pré-candidatos às vagas na Câmara Muni-
cipal de Boa Viagem.

Exposição do Crato
O Governo do Estado do Ceará, segundo o próprio 

governador Elmano de Freitas, vai emprestar total e 
decisivo apoio à realização da tradicional Expocrato. O 
evento é considerado um dos maiores do Nordeste, com 
caravanas de dezenas de cidades dos mais diferentes 
municípios da região. 

ACAL e a franquia
O Grupo Acal lançou a sua primeira loja em formato 

de franquia no Estado do Ceará. A novidade deverá ser 
concretizada no próximo dia 18/04, inicialmente na ci-
dade de Sobral, para onde irá a estrutura de showroom, 
que se consagrou na loja Conceito. 

E mais 
Com o mostruário de produtos e entrega para toda 

a Zona Norte do Ceará, o modelo de negócio conecta a 
Acal a empreendedores que desejam ter acesso ao mix 
de produtos da home center, recolhida pela atuação em 
Fortaleza e Região Metropolitana.  Estamos atentos.

FOTO TAINÁ CAVALCANTE/PMF

340 comerciantes foram credenciados para atuar na celebração no Aterrinho da Praia de Iracema

Os 298 anos da capital 
cearense serão celebrados 
neste sábado, 13, com uma 
noite de shows no Aterri-
nho da Praia de Iracema. 
Entre as principais atrações 
divulgadas pela Prefeitura 
do Município, destacam-se 
as apresentações das canto-
ras Preta Gil e Vanessa da 
Mata, bem como dos gru-
pos locais Borogodó e Es-
sas Mulheres. O momento 
festivo está marcado para 
ter início às 18h. “Vamos 
parabenizar nossa cidade 
com muita música. O Ater-
rinho da Praia de Iracema 
estará pronto para receber 
vocês”, prometeu o prefeito 
José Sarto em publicação 
nas redes sociais.

Para o titular da Secreta-
ria de Cultura (Secultfor), 
Roberto Viana, a comemo-
ração é uma oportunidade 
de destacar a cultura local, 
bem como é um impul-
so para o turismo e para a 
economia. “É um momento 
também para reconhecer as 
conquistas alcançadas [...] 
Este ano, o show do Aterri-
nho traz uma programação 
feminina, com duas artistas 
nacionais e duas atrações 
locais. Seguimos planeja-
mento de uma grande festa 
para os fortalezenses e visi-
tantes, além de extensa pro-
gramação que inclui a final 
da 6ª edição do Festival de 
Música da Juventude, espe-
táculos, entregas de equi-
pamentos como presentes 
para a cidade, passando por 
áreas como saúde, educa-
ção, infraestrutura, espor-
te, cultura, juventude, de-
senvolvimento econômico 
e mobilidade”, detalha.

340 comerciantes foram 
credenciados para atuar na 
celebração após terem par-
ticipado da capacitação que 
visa garantir a qualidade 
dos serviços. São proibidas 
as vendas em em recipien-
tes de vidro e os profissio-
nais também não têm au-
torização para a utilização 
de qualquer categoria de 

inflamável. A Agência de 
Fiscalização de Fortaleza 
(Agefis) verificará o cum-
primento das condições, 
bem como possíveis estru-
turas irregulares no espaço 
público e a comercializa-
ção de materiais proibidos 
como cigarros eletrônicos.

Para facilitar o acesso às 
comemorações, a Autar-
quia Municipal de Trânsito 
e Cidadania (AMC) divul-
gou que irá coibir o estacio-
namento na Rua João Cor-
deiro e Av. Beira-Mar às 5h 
do dia do evento. Além dis-
so, a partir das 7h também 
devem ocorrer bloqueios 
viários nos seguintes tre-
chos: na Av. Beira-Mar, en-
tre as ruas Ildefonso Alba-
no e Arariús; Rua Ildefonso 
Albano, entre as avenidas 
Historiador Raimundo Gi-
rão e Beira-Mar; e Rua João 
Cordeiro, entre as avenidas 
Historiador Raimundo Gi-
rão e Beira-Mar.

Por isso, as autoridades 
de trânsito orientam que os 
fortalezenses que desejam 
assistir aos shows priori-
zem o transporte público, 

táxis ou veículos por apli-
cativo. A AMC lembra que 
não é permitido estacionar 
em espaços como passeios, 
garagens e ao lado de can-
teiros.

A Empresa de Trans-
porte Urbano de Fortaleza 
(Etufor) informou que ha-
verá 17 linhas no entorno 
da festa e a frota deve ser 
reforçada também por 15 
veículos reserva. Durante 
todo o dia, os usuários do 
transporte público poderão 
utilizar a tarifa social, que 
possibilita um desconto no 
valor da passagem. O preço 
da tarifa inteira será de R$ 
3,90 e a estudantil, R$ 1,50.

Segurança e limpeza
A Prefeitura de Fortaleza 

afirmou que a segurança do 
aniversário será feita por 
132 agentes, que estarão 
presentes na faixa de areia, 
no mar e nos terminais de 
ônibus. A operação inclui 
desde o patrulhamento a pé 
e em motocicletas, até o sal-
vamento aquático. O even-
to contará também com um 
Posto Médico Avançado 

(PMA) para atender even-
tuais necessidades. O PMA 
deve dispor de duas unida-
des móveis, uma de suporte 
avançado e outra de supor-
te básico.

A Secretaria da Conser-
vação e Serviços Públicos 
(SCSP) garantiu que há 
um plano de limpeza pre-
parado para ser executado 
após o término da festa. O 
trabalho deverá abranger a 
coleta de resíduos na fai-
xa de areia, calçadão e nas 
travessas do trecho com-
preendido entre a Rua Idel-
fonso Albano e a Rua João 
Cordeiro. Além da equipe 
de garis, o serviço deverá 
dispor de um compactador, 
três máquinas varredeiras e 
um microcoletor. Antes dos 
shows, haverá uma varrição 
das 08h às 15h. No domin-
go, 14, a operação começa 
à meia noite e vai até às 4h. 
Os catadores do projeto 
Re-Ciclo também atuarão 
na limpeza e a expectativa 
é que seja recolhida meia-
-tonelada de materiais.

Por Yasmim Rodrigues

Aniversário de Fortaleza será 
comemorado com shows no sábado
Para celebrar os quase três séculos da capital do Ceará, o Aterrinho
da Praia de Iracema deverá receber atrações locais e nacionais

CONTRATAMOS MOTORISTA CATEGORIA DIVERSAS  (B, C e D) COM DISPO-
NIBILIDADE PARA VIAGEM, SALÁRIO E BENEFÍCIO CONFORME CCT E SEUS 
BENEFÍCIOS. Interessados enviar currículos por e-mail serfservicos1@gmail.com. Mo-
toristas de veículos com experiência mínima de 3 anos com curso de direção defensiva. 
Motoristas de caminhão com experiência mínima de 3 anos com curso de cargas peri-
gosas MOPP. Operadores de máquinas pesadas inclusive guindaste.

A TERRA DA LUZ REPRESENTAÇÕES LTDA - Torna público que requereu à Secretaria 
de Meio Ambiente e Controle Urbano - SEMAM a Licença Comunitária para, 52.11-7-99 
- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, 
localizada na Travessa Francisco Marrocos Portela, 1161 GALPÃO 2A, no bairro Alto 
Alegre 2, Município de Maracanaú, Estado do Ceará. A presente publicação é parte 
integrante do procedimento de licenciamento ambiental junto à SEMAM, e seus efeitos só 
serão validados com a devida emissão da Licença.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA - AVISO DE RETIFICAÇÃO. 
A CCLP do Município de Guaiuba, torna público a Retificação do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
06.001/2024-CHP. Onde se Lê: 06.001/2024-CHP. Leia-se: 06.002/2024-CHP. Prefeitura Municipal 
de Guaiuba, CE - 11 de Abril de 2024. Rosicléia da Silva Magalhães - Presidente.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - EXTRATO DE CONTRATO. 
EXTRATO DE CONTRATO da Tomada de Preços nº. 0011710.2023, Contratante: Secretaria 
Municipal da Gestão Pública, objeto: Contratação de empresa especializada para prestação e serviço 
de recuperação de créditos fiscais junto as empresas de telecomunicações, precisamente referente a 
restituição de valores decorrentes de pagamento de TFF, TLL, TLA, não recolhidos referente as torres de 
telefonia móvel da vivo em favor do município de Uruoca-CE. Contratada: ABEL CUNHA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ (M.F) sob o nº. 29.574.422/0001-52, contrato Nº 0011710.2023 - 
01, R$: 34.200,00, Vigência do contrato:08/04/2024 A 08/04/2025. ASS: Marcelo Ferreira Gomes.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruoca - Aviso de Julgamento de Resultado de 
Habilitação. A Prefeitura Municipal de Uruoca, por meio da CPL, torna público o resultado de 
habilitação da TOMADA DE PREÇOS N° 0072811.2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE ESTRADA, SEDE A SÃO FRANCISCO 
E DE SÃO FRANCISCO A BOM SUCESSO ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. 
Empresas HABILITADAS: NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA- CNPJ: 32.641.253/0001-
30; ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 63.551.378/0001-01; AGUIA 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA- CNPJ: 12.049.385/0001-60; ARN CONSTRUÇÕES 
LTDA- CNPJ: 11.477.070/0001-51; IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES- CNPJ: 
25.011.748/0001-10; SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 22.346.772/0001-
12; LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 07.191.777/0001-
20; AJ CONSTRUTORA E TRASNPORTE LTDA- CNPJ: 74.022.229/0001-63; MHE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 22.853.324/0001-05; TECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-
CNPJ: 20.160.697/0001-75; RSM PESSOA LTDA- CNPJ: 33.159.524/0001-89; REAL SERVIÇOS 
EIRELI- CNPJ: 37.452.665/0001-46; CONSTRUTORA AG LTDA- CNPJ: 34.326.829/0001-
09; ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA-EPP- CNPJ: 
12.044.788/0001-17; CK CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 13.566.782/0001-72; FTS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA-ME- CNPJ: 23.492.879/0001-31; MEDEIROS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME- CNPJ: 07.615.710/0001-75; MK SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÃO E TRASNPORTE ESCOLAR EIRELI- CNPJ: 35.864.328/0001-30; CONSTRUTORA 
IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS- CNPJ: 00.611.868/0001-28; VK CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 09.042.893/0001-02; VIRGILIO & JACYRA CONSTRUÇÕES 
LTDA- EPP- CNPJ: 01.992.393/0001-20; MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA- CNPJ: 27.583.854/0001-02.Empresas INABILITADAS: AVANTE EMPREENDIMENTOS 
LTDA- CNPJ: 49.113.381/0001-04; F. ALISSON ZUZA DO NASCIMENTO- CNPJ: 47.145.561/0001-
42;  T SOUSA DE OLIVEIRA-ME-CNPJ: 24.959.960/0001-41; CONSTRUTORA & SERVIÇOS 
SOBRALENSE LTDA- CNPJ: 39.336.452/0001-84; FC EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 
45.224.553/0001-66; LB CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ: 40.454.732/0001-76; N LANDY BOTO 
PORTELA-ME, CNPJ: 23.347.561/0001-67; FERNANDO MAECKEL CRUZ SOUSA- CNPJ: 
52.900.916/0001-00; FRANCISCO ANDERSON LUCIO 0588049309- CNPJ: 29.648.829/0001-87; 
CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA- CNPJ: 01.590.549/0001-46;FELIPE KAIAN ARAUJO 
LIMA-ME- CNPJ: 40.890.127/0001-48; CONSBRAL CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA- CNPJ: 07.544.576/0001-69 SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA- 
CNPJ: 21.181.254/0001-23; RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 07.876.676/0001-
92; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 10.932.123/0001-14; CONSTRUPLAN 
CONSTRUÇÕES LTDA-CNPJ: 38.124.587/0001-13; M5 CONSTRUTORA & SERVIÇOS URBANOS 
LTDA-CNPJ: 25.234.497/0001-33. Em conformidade com o disposto no artigo 109, inciso I, alínea 
“a”, da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste aviso 
para as empresas que desejarem interpor recurso. Informações: licitacao@uruoca.ce.gov.br. Uruoca-
CE, 19 de Fevereiro de 2024. Sonia Regia Albuquerque Silveira - Presidente da CPL

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruoca - Aviso de Resultado da Licitação. A 
Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, por meio da CPL, torna público o resultado de Licitação da 
Tomada de Preço nº 0093010.2023. Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS NA CONSTRUÇÃO DE CURRAIS, VESTIARIOS, LAGOA DE ESTABILIZAÇÃO E 
REVESTIMENTO DO MATADOURO PUBLICO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO RURAL E DOS RECURSOS HIDRICOS DO MUNICIPIO DE 
URUOCA-CE. CLASSIFICAR as seguintes empresas: ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA-EPP- CNPJ: 12.044.788/0001-17 (449.814,05); MANDACARU 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 27.583.854/0001-02 (448.730,09); 
LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 07.191.777/0001-
20 (449.642,13); FELIPE KAIAN ARAUJO LIMA- CNPJ: 40.890.127/0001-48 (445.959,00); CSA 
ENGENHARIA LTDA- CNPJ: 39.629.277/0001-13 (450.207,55); 3T CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA- CNPJ: 29.247.685/0001-57 (441.335,10); IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA-CNPJ: 25.011.748/0001-10 (449.427,10); RP CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 
12.338.927/0001-15 (452.412,00); RSM PESSOA LTDA- CNPJ: 33.159.524/0001-89 (453.170,61); 
MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-CNPJ: 26.991.913/0001-00 (446.249,37); 
RAMILOS CONSTRUÇÕES EIRELI- CNPJ: 09.060.561/0001-50; (450.331,34); CONSTRUTORA 
MORAES LTDA- CNPJ: 33.278.617/0001-22 (449.581,19); FORTALECE CONSTRUTORA EIRELI- 
CNPJ: 11.049.440/0001-50 (445.949,41); CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA- 
CNPJ: 50.484.244/0001-65 (450.518,43); MOREIRA MESQUITA ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA- CNPJ: 21.691.178/0001-04 (451.830,97); WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- 
CNPJ: 10.932.123/0001-14 (450.359,61); AVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 
26.721.727/0001-51 (452.159,89); TERRA CONSTRUTORA LTDA-CNPJ: 20.786.264/000-20 
(448.203,65); APLA COMERCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 
24.614.233/0001-42 (450.360,61); EPYIO CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 
48.965.538/0001-67 (449.140,73); G.A RABELO JUNIOR-ME- CNPJ: 23.549.313/0001-
07 (448.452,19); LB CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ: 40.454.732/0001-76 (445.915,21); 
SERFI CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI- CNPJ: 35.764.462/000-60 
(452.279,27); M5 CONSTRUTORA & SERVIÇOS URBANOS LTDA-CNPJ: 25.234.497/0001-33 
(450.746,73). Ficando declarada VENCEDORA por apresentar menor valor dentre as empresas 
classificadas: 3T CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 29.247.685/0001-57, no valor 
global de R$: 441.335,10. Concede-se, outrossim, o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, conforme 
estabelecidos no art. 109, inciso I alínea b) da Lei 8.666/1993, para interposição de recursos em 
face deste ato a contar da data desta publicação. Os interessados, querendo terão vistas dos 
autos. Demais informações:  licitacao@uruoca.ce.gov.br. Uruoca-CE, 11 de abril de 2024. Sonia 
Regia Albuquerque Silveira - Presidente da CPL

TORRES DO BRASIL S.A
Torna público que requereu à SEUMA a Licença de Instalação Urbanístico-
-Ambiental para construção de infraestrutura de suporte do tipo greenfield 
para Estação Rádio Base Localizada na RUA 10, S/N, LOTE 013, QUADRA 
024 (CONJ ARVOREDO), MONDUBIM, FORTALEZA/CE. CEP: 60.752-400.

TORRES DO BRASIL S.A
Torna público que requereu à SEUMA a Licença de Instalação Urbanístico-
-Ambiental para construção de infraestrutura de suporte do tipo greenfield 
para Estação Rádio Base Localizada na RUA AVARE, 188, JANGURUSSU, 
FORTALEZA-CE. CEP 60870-130.

TORRES DO BRASIL S.A
Torna público que requereu à SEUMA a Licença de Instalação Urbanístico-
-Ambiental para construção de infraestrutura de suporte do tipo rooftop 
para Estação Rádio Base Localizada na TV ITAPAJE, 71, CENTRO; FORTA-
LEZA-CE; CEP: 60040-060.

POLO DO ELETRO COMERCIAL DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 07.105.743/0073-40

Torna pública que requereu à SEMAD a licença de operação (ou renovação/ou regu-
larização) para Comércio varejista de móveis, localizada no endereço RUA TIBURCIO 
TARGINO, 105, CENTRO, no Município de Aquiraz, Estado do Ceará, conforme resolução 
CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessá-
rias para o licenciamento ambiental na SEMAD.

POLO DO ELETRO COMERCIAL DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 07.105.743/0038-67

Torna pública que requereu à SEMAD a licença de operação (ou renovação/ou regu-
larização) para Comércio varejista de móveis, localizada no endereço RUA TIBURCIO 
TARGINO, 139, CENTRO, no Município de Aquiraz, Estado do Ceará, conforme resolução 
CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessá-
rias para o licenciamento ambiental na SEMAD.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.03-PE – Secretaria de Saúde. O(A) Fundo Municipal de Saúde, 
através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 29 de Abril de 2024, no 
Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 24.11.03-PE. Objeto: 
Aquisição de equipamento e material permanente para o Hospital Regional de Itapipoca, em 
conformidade com Termo de Ajuste Nº 002/2023, Celebrado entre a Secretaria de Saúde do 
Estado – SESA e a Prefeitura Municipal de Itapipoca – CE. O Edital e seus anexos, poderão ser 
obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ -. Informações pelo 
Telefone: (88) 3631-5950 ou no endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-
170, Itapipoca-CE. Itapipoca-CE, 11 de Abril de 2024. Oseias Luis Irineu – Pregoeiro(a).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

AV I S O
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2024.02.29.03-PMI-DIV

Extrato de Adendo Modificador ao Edital - Concorrência Eletrônica Nº
2024.02.29.03-PMI-DIV - As Secretarias da Fazenda Municipal, Secretaria da Saúde,
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania, Secretaria da Educação e
Secretaria da Infraestrutura, através de seu Agente de contratação e Equipe de Apoio, faz
saber a todos que se acha aberto o presente adendo ao edital referente ao processo acima
descrito. DAS ALTERAÇÕES: Altera-se o item 6.1 e seus subitens do Termo de Referência
que passam a possuir as seguintes redações: 6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERAC I O N A L :
6.1.1. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente:
Conselho Regional de Contabilidade - CRC da sede/domicílio da licitante; 6.1.2. Registro ou
Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente: Conselho Regional de
Administração - CRA da sede/domicílio da licitante; 6.1.3. Registro ou Inscrição da Pessoa
Jurídica, na entidade profissional competente: Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia - CREA da sede/domicílio da licitante. Altera-se o item 9.3 e seus subitens do
Edital, que passam a possuir as seguintes redações: 9.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA: a) Registro
ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente: Conselho Regional de
Contabilidade - CRC da sede/domicílio da licitante. b) Registro ou Inscrição da Pessoa
Jurídica, na entidade profissional competente: Conselho Regional de Administração - CRA
da sede/domicílio da licitante; c) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade
profissional competente: Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - CREA da
sede/domicílio da licitante. O Termo de Adendo na integra estará disponível no site abaixo
indicado. Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às
adequações consideradas de acordo com as modificações sofridas por este instrumento.
Informamos que o prazo de abertura do certame fica reagendado para o dia 30 de abril de
2024, às 08h30min. (horário de Brasília - DF), através do site: https://bllcompras.com, e
permanecendo os demais termos do instrumento convocatório inalterados.

Iguatu-CE, 12 de Abril de 2024.
JOSÉ CLAUDIANO PINHEIRO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22024CEADM

Pelo o presente Aviso e cumprimento a Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de
2021 e suas alterações posteriores, o Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Ipu
torna público para conhecimento de todos a Concorrência Eletrônica Nº 00220 2 4 C EA D M ,
cujo Objeto é a Contratação de empresa para prestar serviços de publicidade prestados por
intermédio de uma agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades
voltadas para o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a
execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de comunicação, com o intuito de atender o
princípio da publicidade e ao direito a informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas
ou instituições ou de informar o público geral para atender as necessidades da Secretaria
de Administração e Planejamento da prefeitura de Ipu/CE. Data de Abertura: 05 de Junho
de 2024 - Horário: 09h - Local de Realização da Licitação: https://bnccompras.org.br - Local
de Acesso ao Edital: No endereço acima e nos links: https://licitacoes.tce.ce.gov.br,
https://ipu.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Ipu-CE, 11 de Abril de 2024.
FRANCISCO JOSEMAR PEREIRA PERES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA-CE-001/2024
Extrato do Contrato Nº 002/2024/01 - Processo Licitatório Nº 002/2024 - Concorrência
Eletrônica-CE-001/2024 - CONTRATANTE: Município de Iracema-CE, através da Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente. CONTRATADA: ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO CAVALC A N T E
CONSTRUÇÕES EPP- (CNPJ 44.159.038/0001-87), Representada neste ato por; Zenedini
Zidane Sampaio Cavalcante. VENCEDORA no VALOR GLOBAL de R$ 262.990,72 (Duzentos e
Sessenta e Dois Mil Novecentos e Noventa Reais e Setenta e Dois Centavos). OBJETO DO
CONTRATO: Contratação de obras e serviços de engenharia para executar a pavimentação
em paralelepípedo com rejuntamento da estrada de acesso ao sítio fazendinha, localizada
no Distrito do Ema, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente
do município de Iracema. PRAZO: Contrato terá prazo de execução do objeto contratual de
90 (noventa) dias, e, deverá ser contada da data de emissão da Ordem de Serviço e
vigência de Até 31 de dezembro de 2024. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Solon
Magalhães - Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente. ASSINA PELA CONTR AT A DA :
Zenedini Zidane Sampaio Cavalcante - Representante Legal- ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO
CAVALCANTE CONSTRUÇÕES EPP - DATA DO CONTRATO: 10 de Abril de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2022
Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato Nº 008/2022/01 da Tomada de Preços Nº
TP-001/2022 - CONTRATANTE: Município de Iracema, através da Secretaria de Infraestrutura e
Meio Ambiente. CONTRATADA: F. MARCIO DE ARAUJO MEDEIROS-ME, inscrita no CNPJ Nº
13.749.666/0001-99. OBJETO: Contratação de empresa para execução da pavimentação em
pedra tosca sem rejuntamento nos bairros Jatobá e Beira Rio, na sede do Município de
Iracema-CE. O presente Termo Aditivo Objetiva a Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato
até 28 de Março de 2025, nos termo do art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINA
PELA CONTRATANTE: Francisco Solon Magalhães. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Márcio
de Araújo Medeiros. DATA DO EXTRATO: 28 de Março de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-008/2024

Objeto: Contratação de serviços especializados de promoção, planejamento,
logística e execução de eventos para realização de festas e eventos promovidos pelo
Município de Iracema. Modalidade: Pregão Eletrônico Nº PE-008/2024. Tipo: Menor Preço
(Por Lote). Forma de Disputa: Aberto e Fechado. A Comissão de Pregão comunica aos
interessados que a entrega das propostas comerciais dar-se-á até o dia 29 de Abril de
2024, às 08h (Horário de Brasília). O Edital está disponível nos Sítios: https://bll.org.br/
(local de realização do pregão), https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/> ou
www.iracema.ce.gov.br/licitacao.php.

Iracema-CE, 11 de Abril de 2024.
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.03.01

Edital de Pregão Eletrônico Nº 2024.04.03.01 - Secretaria da Educação/PMI.
O Município de Irauçuba torna público que Adia o recebimento das propostas

do Edital de Pregão Eletrônico Nº 2024.04.03.01, que tem como objeto o Registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios do PNAE, destinados a
alimentação escolar dos alunos da rede Municipal de Ensino, de responsabilidade da
Secretaria da Educação do Município de Irauçuba/CE, que permanecerá disponível até às
17h00min do dia 26/04/2024, com data de abertura de propostas: 29/04/2024 às
08h00min. O Edital estará disponível nos Sites: www.bllcompras.org.br ou www.tce.gov.br,
a partir da data da publicação deste aviso.

Irauçuba/CE, 12 de abril de 2024.
ALEXSANDRA BRAGA DE SOUSA

Secretária da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27.03.2024.01-CE

A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) Agente de
contratação, torna público que fará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº.
27.03.2024.01-CE, tipo menor preço global, cujo objeto é Contratação de empresa para
execução de obra de reforma do Estádio Municipal Raimundo Vieira Filho e do Ginásio
Poliesportivo Pref. Luiz Gonzaga Saraiva (Saraivão) localizados no Município de Itapajé-Ce,
conforme especificações detalhadas no edital e seus anexos. O recebimento das propostas
através do site: https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-á a partir das 17:30 horas
do dia 16 de abril de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 30 de abril de 2024,
às 09:00 horas e início de disputa de preços no dia 30 de abril de 2024, as 10:00 horas. O
Edital estará disponível nos Sites: https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações
detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal.

Itapajé - CE, 12 de abril de 2024
FRANCIANO FRANCA CORDEIRO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.03-PE

Secretaria de Saúde. O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua)
Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 29 de Abril de 2024, no Endereço
Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.11.03-PE.
Objeto: Aquisição de equipamento e material permanente para o Hospital Regional de
Itapipoca, em conformidade com Termo de Ajuste Nº 002/2023, Celebrado entre a
Secretaria de Saúde do Estado - SESA e a Prefeitura Municipal de Itapipoca - CE. O Edital
e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br/ -. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou
no endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE.

Itapipoca-CE, 11 de Abril de 2024.
OSEIAS LUIS IRINEU

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.04.12.1

Inexigibilidade de Licitação nº 2024.04.12.1.
O Município de Lavras da Mangabeira/CE comunica aos interessados que estará

aberto o chamamento público objetivando o credenciamento para a prestação de serviços
odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, nos subgrupos da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde (SIGTAP/SUS), para atender a demanda da população do Município de Lavras da
Mangabeira/CE. Os interessados poderão requerer o credenciamento exclusivamente por
meio eletrônico, através do e-mail cpllavras2124@gmail.com, podendo ser requerido a
qualquer momento, a partir do dia 16 de abril de 2024, enquanto estiver aberto o
credenciamento em questão. O edital e seus anexos estarão disponíveis nos sítios
eletrônicos: municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, pncp.gov.br e lavrasda
mangabeira.ce.gov.br.

Lavras da Mangabeira/CE, 12 de abril de 2024.
JOSÉ CLÁUDIO CAVALCANTE DE SOUZA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.03.26.1-PE

Pregão Eletrônico N.º 2024.03.26.1-PE. Julgamento: Menor preço por item. Objeto:
Aquisição de bicicletas para premiação do prêmio estudantes excelentes, destinados aos
alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme as Exigências, condições, especificações
e quantitativos previstos neste Instrumento, de interesse da Secretaria Municipal de Educação
de Horizonte/CE. O prazo de cadastramento das Cartas Propostas e abertura para análise das
propostas será até às 08h30min do dia 26 de abril de 2024. O edital poderá ser adquirido nos
endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br
a partir da data desta publicação. Informações: No setor de licitações, na Av. Presidente Castelo
Branco, nº 5100, Centro, Horizonte/CE ou (85)3222 0583.

Horizonte/CE, 12 de abril de 2024
DIEGO LUIS LEANDRO SILVA

Pregoeiro Oficial
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ASSINATURAS



CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi  divulgado no(s)  sítio(s) eletrônico ,  o aviso de Pregão nº
24.11.03-PE, na forma Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º
da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  A(O)   FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  torna  público  que
realizará  as  10:00  do  dia  29  de  abril  de  2024,  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br, Pregão nº 24.11.03-PE. Objeto: AQUISIÇÃO
DE  EQUIPAMENTO  E  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  O  HOSPITAL  REGIONAL  DE
ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE AJUSTE Nº 002/2023, CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO – SESA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPIPOCA – CE. .   Edital e seus anexos à disposição na Comissão de Licitação, no
endereço:  e no endereço eletrônico: .  Informações pelo  email None.

Itapipoca/CE, 12 de abril de 2024 

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS


